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Censo Previdenciário: amparo legal, objetivos
e estratégia de implantação

 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Artigo

A Previdência Social iniciará, em outubro de 2005, o Censo Previdenciário, procedimento administrativo destinado
a atualizar os dados cadastrais de aposentados e pensionistas do INSS. O Censo consiste em um procedimento
administrativo cuja realização foi prevista na Lei nº 8.212 de 24 de junho de 1991, com nova redação dada pela Lei No.
10.887/2004. Nos termos da referida Lei, o Censo deve ser realizado periodicamente pelo Governo Federal.

“Art. 69. ...........................................................................................

§ 4º Para efeito do disposto no caput deste artigo, o Ministério da
Previdência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS procederão,
no mínimo a cada 5 (cinco) anos, ao recenseamento previdenciário,
abrangendo todos os aposentados e pensionistas do regime geral de
previdência social.” (NR)

Mais precisamente, de acordo com a regulamentação estabelecida pelo Decreto nº 3.048/99, com nova redação
dada pelo Decreto nº 5.545/2005, a atualização dos dados cadastrais de aposentados e pensionistas deve ser realizada
a cada quatro anos.

“Art. 179. .........................................................................................

.........................................................................................................

§ 4º O recenseamento previdenciário relativo ao pagamento dos
benefícios do Regime Geral de Previdência Social de que tratam o § 4º do
art. 69 e o caput do art. 60 da Lei nº 8.212, de 1991, deverá ser realizado pelo
menos uma vez a cada quatro anos.

§ 5º A coleta e transmissão de dados cadastrais de titulares de benefícios,
com o objetivo de cumprir o disposto no § 4º, serão realizados por meio da rede
bancária contratada para os fins do art. 60 da Lei nº 8.212, de 1991.” (NR)

Além do conseqüente potencial para aumentar a confiabilidade das bases de dados do MPS, o Censo Previdenciário
terá a importante função de atualizar o cadastro do RGPS, facilitando o contato do INSS com seus beneficiários.
Muitos segurados, em particular aqueles habitantes de áreas rurais, mantém seus dados cadastrais desatualizados,
dificultando eventuais tentativas de acesso do Instituto a seus beneficiários. O Censo Previdenciário, portanto, tem
como objetivo atualizar os dados cadastrais de beneficiários da Previdência Social e, como conseqüência, combater
fraudes e eliminar pagamentos indevidos de benefícios.
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QUADRO 1
Documentos a serem apresentados pelos segurados para a realização do Censo Previdenciário

Apenas serão submetidos ao Censo Previdenciário os beneficiários de benefícios ditos permanentes, como
aposentadorias, pensões e benefícios de prestação continuada. O censo será realizado em duas etapas. A primeira, a
ser iniciada em outubro de 2005 e finalizada em julho de 2006, prevê o recenseamento de 2,42 milhões de pessoas. A
segunda etapa, envolvendo outros 14,7 milhões de segurados, deverá ser iniciada em março de 2006 e finalizada em
setembro de 2007. Contudo, para se evitar tumultos e garantir a adequada execução de cada etapa, os beneficiários
serão convocados individualmente, de modo que cada segurado saiba exatamente saiba exatamente quando e como
proceder em relação ao Censo.

Para evitar filas e garantir maior comodidade aos beneficiários, o Censo será realizado por meio da rede bancária,
já utilizada para o pagamento dos benefícios.1 As instituições bancárias foram contratadas pelo INSS para coletar e
transmitir as informações dos dados cadastrais do titular do benefício, mediante a apresentação dos documentos
necessários. Caberá a cada banco a emissão de comunicados informando aos beneficiários o período de realização do
Censo, sendo que o período estabelecido para o comparecimento de cada segurado será determinada de acordo com
o final do número do benefício (de 1 a 0)2.

Assim, cada banco emitirá avisos convocando o beneficiário a comparecer à agência de seu banco na data
especificada, munido de documentos, para atualizar as informações de seus dados cadastrais. Serão enviados dois
avisos aos segurados: o primeiro, através dos terminais bancários de auto-atendimento, e o segundo, através de carta.
Um formulário contendo os dados cadastrais do titular do benefício deverá ser entregue na agência bancária pagadora
do benefício, juntamente com a apresentação dos documentos necessários para participar do Censo (Quadro 1).

 D ocu me ntos ob ri ga tór ios: D oc ume ntos com ple me nta res:

1  - C a da stro de  Pe ssoa  F ísic a  – C PF
1 - N úme ro de Id enti fi ca ç ão do T ra ba lha dor – N IT
(P IS /P A SE P/ CIC I)

2  - T ítu lo de  E le itor

3  - C omprova nt e de  r esi dên cia

2 - D ocu me ntos de Ide ntif ic a çã o (RG , C T P S/ CP , Pa ssa por te ,
C N H ou R e gistro d e C onsel ho P ro fiss iona l, e Ce r tidã o de
N asc im ent o pa ra me nore s de 18 a nos, ca so nã o possua u m
d ocu me nto de  ide ntif ic a çã o)

1 Naturalmente, o Censo contará ainda com a participação direta do INSS e da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social –
DATAPREV. Coube à DATAPREV providenciar o processamento dos dados e testar, juntamente com os bancos, o sistema desenvolvido para a
realização da atualização cadastral.  Ao INSS coube o trabalho de orientação, divulgação, supervisão e controle das atividades, convocação
de beneficiários, atestar recibos de prestação de serviços e realização de pesquisas, dentre outras atividades.

2  No caso do benefício pago por empresa conveniada, o Censo será realizado pelo Banco do Brasil.

A participação no Censo poderá ser feita em qualquer agência da matriz bancária responsável pelo pagamento do
benefício.  Caso o beneficiário não possa comparecer pessoalmente ao banco, um procurador ou representante legal
(curador ou tutor) devidamente cadastrado no INSS deverá apresentar a documentação do titular do benefício. O
beneficiário poderá ser representado por um procurador somente em casos de ausência por motivo de viagem, moléstia
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FIGURA 1
Passos para a realização do Censo Previdenciário

contagiosa ou impossibilidade de locomoção.3 Nestes casos, o procurador passará a ser o representante do beneficiário
junto ao INSS, que posteriormente confirmará os dados informados pelo representante legal. Tal confirmação poderá
ocorrer inclusive por meio de visita à casa do beneficiário.

O prazo para apresentar os documentos no banco pagador do benefício é de 60 dias, a partir do mês constante no
aviso. Expirado o prazo, o INSS convocará o beneficiário por carta com Aviso de Recebimento-AR para o segurado
com endereço completo no cadastro, ou por edital publicado em jornal de grande circulação em cada estado, para
aqueles com endereço incompleto. Após 30 dias do recebimento da carta ou da publicação do edital, persistindo o não
comparecimento, o benefício será suspenso.

O pagamento suspenso poderá ser liberado imediatamente (ou, no máximo, em poucos dias) se o interessado
comparecer ao banco para realizar o Censo. O beneficiário deverá comparecer à agência bancária onde recebe seu
benefício munido da documentação necessária para realizar a atualização cadastral. Regularizada a situação, o benefício
será reativado e serão liberados os valores devidos e não pagos. Caso o pagamento permaneça suspenso por mais de
90 dias e o Censo não seja feito nesse prazo, o benefício será cessado. Contudo, será garantido o direito de defesa,
previsto em Lei (Figura 1).
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3 A constituição do representante legal poderá ser feita por meio de procuração pública, emitida por Cartório, ou por procuração particular, feita
na própria Agência da Previdência Social (APS). No caso de beneficiário residente no exterior, a procuração deverá ser autenticada pelo
Ministério das Relações Exteriores e acompanhada da declaração de fé de vida. Deve-se destacar que quando o beneficiário residir em país que
mantém acordo internacional com a Previdência Social, o Censo será realizado pelos organismos de ligação dos países acordantes.



4 • Agosto de 2005 • nº08

O sucesso do Censo Previdenciário poderá resultar na construção de uma estratégia eficiente de monitoramento
freqüente de beneficiários do RGPS. A idéia fundamental por trás de seu escopo foi a necessidade de se evitar a
convocação coletiva dos segurados e a execução direta do recadastramento pela rede de atendimento do INSS.
Buscou-se assim evitar o agravamento das ainda limitadas condições de atendimento ao público, que não apenas
comprometeria o bom andamento do procedimento de recadastramento, mas também prejudicaria as atividades rotineiras
de prestação de serviços aos segurados. O desenho do Censo, combinado com medidas administrativas orientadas
pela melhoria do atendimento no INSS, certamente produzirá resultados satisfatórios.

Em resumo, para além dos resultados diretos esperados (cessação de benefícios pagos indevidamente e atualização
do cadastro dos segurados, por exemplo), o Censo Previdenciário poderá contribuir para o aperfeiçoamento dos
procedimentos de recenseamento, que deverá passar a ocorrer a regularidade prevista na legislação pertinente ao
tema. Esta medida, juntamente com outras (não tratadas nesta nota) já formuladas pelo MPS e focalizadas na gestão
dos benefícios temporários, certamente ocupará papel de destaque no desafio de combinar a racionalização das
despesas no âmbito do RGPS e a melhoria no atendimento aos segurados.
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Receitas e Despesas
Toda a análise feita nesta seção está baseada em valores
deflacionados pelo INPC. Valores nominais terão referência

expressa ao longo do texto.

Saldo Previdenciário
e Arrecadação

No mês ( Jul/2005 ) R$ 3,09    bilhões
Acumulado em 2005 R$ 19,38  bilhões
Últimos 12 meses R$ 36,90  bilhões

Necessidade de Financiamento (INPC de Jul/2005)

Em julho de 2005, a arrecadação líquida da Previdência Social alcançou o montante de R$ 8,5 bilhões, o que, frente
à despesa de R$ 11,6 bilhões com benefícios previdenciários, resultou na necessidade de financiamento de R$ 3,1
bilhões. A necessidade de financiamento assumiu valor 1,9% menor (-R$ 61,0milhões) que aquele verificado no mês
anterior, movimento explicado pela redução de 1,5% (-R$ 178,1 milhões) nas Despesas Previdenciárias, que, em
termos absolutos, mais do que compensou a redução de 1,4% (-R$ 117,1 milhões) na Arrecadação Líquida (Tabela 1).
TABELA 1
Arrecadação Líquida, Benefícios Previdenciários e Saldo Previdenciário – Julho/2004, Junho/2005 e Julho/2005 –
Valores em R$ milhões de Julho/2005 – INPC_________________________________________________

Fonte: INSS (fluxo de caixa ajustado pelo sistema Informar) – Elaboração: SPS/MPS

jul/04 jun/05 jul/05 Var. % Var. % Acum. Jan. Acum. Jan.
( A ) ( B ) ( C ) ( C / B ) ( C / A ) a jul/04 a jul/05

1. Arrecadação Líquida (1.1 + 1.2 + 1.3 + 1.4) 7.925,3       8.591,6      8.474,5       (1,4) 6,9 53.573,8         58.066,7          8,4
    1.1. Receitas Correntes 8.006,0       8.640,6      8.639,2       (0,0) 7,9 54.219,8         58.317,9          7,6
           Pessoa Física (1) 380,5          387,5         391,5          1,0 2,9 2.499,5           2.615,6            4,6
           SIMPLES - Recolhimento em GPS (2) 278,0          304,8         311,3          2,1 12,0 1.844,1           2.062,3            11,8
           SIMPLES - Repasse STN (3) 377,7          393,0         409,3          4,2 8,4 2.453,6           2.719,5            10,8
           Empresas em Geral 5.401,0       5.786,9      5.752,6       (0,6) 6,5 36.654,7         39.317,6          7,3
           Entidades Filantrópicas (4) 73,1            72,4           80,3            11,0 10,0 478,3              516,7               8,0
           Órgãos do Poder Público - Recolhimento em  GPS (5 335,7          396,4         396,7          0,1 18,2 2.236,0           2.547,3            13,9
           Órgãos do Poder Público - Retenção FPM/FPE (6) 320,8          347,0         336,2          (3,1) 4,8 2.289,2           2.303,0            0,6
           Clubes de Futebol 2,0              2,5             2,6              3,6 30,9 13,5                20,0                 48,2
           Com ercialização da Produção Rural (7) 163,0          189,9         167,7          (11,7) 2,9 1.244,5           1.176,5            (5,5)
           Retenção (11%) 526,9          597,9         624,4          4,4 18,5 3.423,0           3.988,5            16,5
           Fundo de Incentivo ao Ensino Superior - FIES (10) 51,0            54,3           54,7            0,9 7,3 519,1              391,4               (24,6)
           Reclamatória Trabalhista 91,2            105,1         109,5          4,1 20,0 536,1              640,7               19,5
           Outras Receitas 5,1              2,9             2,3              (21,3) (55,5) 28,5                18,7                 (34,2)
    1.2. Recuperação de Créditos 515,0          485,4         509,1          4,9 (1,2) 3.844,6           4.013,1            4,4
           Fundo Nacional de Saúde - FNS (8) 0,5              0,4             0,4              0,7 (19,2) 5,5                  5,2                   (6,3)
           Certificados da Dívida Pública - CDP (9) -              -             0,1              - - 0,3                  0,1                   (77,9)
           Programa de Recuperação Fiscal - REFIS (11) 35,6            24,5           20,3            (17,0) (42,9) 219,3              208,1               (5,1)
           Depósitos Judiciais - Recolhimentos em GPS (12) 4,0              8,7             7,9              (8,2) 96,4 44,4                34,7                 (21,8)
           Depósitos Judiciais - Repasse  STN (13) 88,8            30,0           49,4            64,9 (44,3) 976,0              595,8               (39,0)
           Débitos  (14) 41,8            56,2           50,9            (9,5) 21,8 329,2              607,1               84,4
           Parcelamentos Convencionais (15) 344,3          365,7         380,0          3,9 10,4 2.269,9           2.562,2            12,9
    1.3. Restituições de Contribuições (16) (13,8)           (19,9)          (16,7)           (15,8) 21,4 (87,7)               (108,4)             23,6
    1.4. Transferências a Terceiros (582,0)         (514,5)        (657,1)         27,7 12,9 (4.403,0)          (4.156,0)          (5,6)
2. Despesas com Benefícios Previdenciários 10.469,7     11.739,4    11.561,3     (1,5) 10,4 69.833,6         77.443,5          10,9
           Pagos pelo INSS 10.300,3     11.252,5    11.277,3     0,2 9,5 67.861,0         74.490,3          9,8
           Sentenças Judiciais - TRF (17) 169,4          486,9         283,9          (41,7) 67,7 1.972,6           2.953,2            49,7
3. Resultado Previdenciário (1 – 2) (2.544,4)      (3.147,8)     (3.086,8)      (1,9) 21,3 (16.259,9)        (19.376,8)        19,2

Var. %

Vale destacar, no entanto, que a variação negativa da arrecadação é explicada principalmente pelo aumento de
27,7% das transferências a terceiros (de R$ 514,5 bilhão em junho para R$ 657,1 milhões em julho). Ressalte-se ainda
que, enquanto ocorreu aumento de 4,9% (+R$ 23,6 milhões) nas receitas de recuperação de crédito, as receitas
correntes mantiveram-se relativamente constantes (de R$ 8.640,6 milhões para R$ 8.639,2 milhões).

A queda na despesa previdenciária em relação a junho, por seu turno, é basicamente efeito do comportamento
imprevisível do pagamento de sentenças judiciais – que caiu 41,7% (de R$ 486,9 milhões para R$ 283,9 milhões).
Desconsiderando essa despesa, os gastos com benefícios previdenciários propriamente apresentaram crescimento de
0,2%, o que pode ser considerado normal, especialmente por se tratar de uma comparação entre meses que já incorporam
os efeitos dos reajustes do salário mínimo e dos demais benefícios.
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No acumulado do ano, a arrecadação líquida e o gasto previdenciário chegaram, respectivamente a R$ 58,06
bilhões e R$ 77,44 bilhões. Por diferença, a necessidade de financiamento acumulada em 2004 é de R$ 19,37 bilhões.
A arrecadação e o montante de despesas cresceram 8,4% e 10,9%, respectivamente, na comparação com o acumulado
de janeiro a julho de 2004. Tendo em vista, dentre outros fatores, o incremento insuficiente, embora expressivo, da
arrecadação frente ao crescimento das despesas, a necessidade de financiamento cresceu 19,2% neste período.

A elevação no patamar de arrecadação pode ser explicada, principalmente, pela (i) a elevação do teto do RGPS de
R$ 2.400,00 para R$ 2.508,72, em maio de 2004 e, a partir de junho de 2005, de R$ 2.508,72 para R$ 2.668,15, fato que
ampliou a base de contribuição e elevou as receitas correntes; (ii) o comportamento favorável do mercado de trabalho
formal ao longo de 2004 e no primeiro semestre 2005, com impacto direto nas receitas correntes – que no acumulado
de 2005 apresentaram aumento de 7,6% (+R$ 4,1 bilhões) em relação ao mesmo período de 2004 - e, ainda (iii) pelo
empenho gerencial do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS na expansão da arrecadação como um todo e que
teve impacto na recuperação de créditos junto a devedores, de modo que nesta rubrica se verificou um crescimento de
4,4% (+R$ 168,6 milhões) no montante arrecadado de janeiro a julho de 2005 em relação ao registrado no mesmo
período de 2004.

Cumpre destacar que, no acumulado do ano, o valor referente ao repasse efetuado a terceiros apresentou uma
variação negativa de 5,6% (-R$ 247,0 milhões), fato que teve impacto positivo na arrecadação líquida do período. No
entanto, é preciso lembrar que o valor de repasse efetuado em abril de 2005 foi subestimado (em virtude da mudança
na sistemática de desembolso financeiro adotada pelo INSS e pela Secretaria do Tesouro Nacional), e deverá ser
recuperado nos meses subseqüentes.

Na comparação entre os primeiros sete meses de 2005 e o mesmo período de 2004, os dispêndios com benefícios
pagos pelo INSS e sentenças judiciais – TRF aumentaram em 9,8% (+R$ 6,62 bilhões) e 49,7% (+R$ 980,59 milhões),
respectivamente, resultando no incremento de 10,9% (+R$ 7,6 bilhões) nas despesas com benefícios previdenciários.
Entre os principais fatores que contribuíram para o crescimento da despesa com benefícios previdenciários1, pode-se
citar: (i) o aumento significativo (+R$ 980,6 milhões) na despesa com sentenças judiciais – TRF pagas no período; (ii)
o reajuste acima da inflação concedido ao salário mínimo, fazendo com que o piso previdenciário – que em julho
determinou o valor recebido por 63,4% dos beneficiários da Previdência Social – tenha tido um ganho significativo no
seu valor real; (iii) pelo crescimento vegetativo, natural, do estoque de benefícios.

RECEITAS CORRENTES E MERCADO DE TRABALHO

No mês de julho a arrecadação por meio das rubricas de receitas correntes permaneceu relativamente estável em
relação àquela verificada no mês anterior (-R$ 1,3 milhão). Este resultado foi produto da combinação de movimentos
em sentidos opostos, mas de magnitude semelhante. A variação absoluta negativa na arrecadação por meio das
rubricas Outras Receitas (-R$ 618,75 mil), Órgãos do Poder Público - Retenção FPM/FPE (-R$ 10,8 milhões),
Comercialização da Produção Rural (-R$ 22,2 milhões) e Empresas em Geral (-R$ 34,3 milhões) foi quase totalmente
compensada pelo aumento absoluto na arrecadação por meio do conjunto das demais rubricas (+R$ 66,6 milhões). As
maiores contribuições para esta manutenção da arrecadação corrente vieram das rubricas Entidades Filantrópicas
(+R$ 8,0 milhões), SIMPLES – Repasse STN (+R$ 16,4 milhões) e Retenção - 11% (+R$ 26,5 milhões).

1 Deve-se mencionar, no entanto, que o montante da despesa acumulada de janeiro a julho de 2004 encontra-se ligeiramente subestimado devido
a mudanças implementadas na rotina de provisionamento de recursos à rede bancária em abril de 2004, o que superestima, portanto, a taxa de
crescimento da despesa no acumulado de 2005 em relação a 2004. Até março de 2004, o provisionamento era feito em parcelas iguais repassadas
em dez dias, sendo o primeiro repasse no último dia útil do mês anterior àquele do pagamento do benefício e os outros nove nos primeiros nove
dias úteis do próprio mês. A partir de 1º de abril, este procedimento passou a ser realizado integralmente no próprio mês de pagamento dos
benefícios previdenciários, mais precisamente em três parcelas a serem repassadas aos bancos nos três primeiros dias úteis de cada mês.
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GRÁFICO 1
Variação das Receitas Correntes entre junho e julho de 2005 – Em R$ milhões de Julho/2005 – (INPC)

Fonte: INSS (fluxo de caixa ajustado pelo sistema Informar) – Elaboração: SPS/MPS
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As receitas correntes apresentaram crescimento de 7,6% (+ R$ 4.098,1) de janeiro a julho de 2005 em relação ao
mesmo período de 2004, com resultado acumulado de R$ 58,3 bilhões arrecadados no ano. Quase a totalidade das
rubricas de receitas correntes apresentou crescimento no acumulado de 2005 em relação a 2004, ficando as exceções
por conta de Comercialização da Produção Rural (-5,5%), Fundo de Incentivo ao Ensino Superior (-24,6%) e Outras
Receitas (-34,2%). Aquelas que apresentaram as maiores variações absolutas em relação ao primeiro semestre de
2004 foram as rubricas Empresas em Geral (+2.662,9 milhões), Retenção de 11% (+ R$ 565,5 milhões), Órgãos do
Poder Público - Recolhimento em GPS (+R$ 311,3 milhões) e SIMPLES - Repasse da STN (+ R$ 265,9 milhões).

GRÁFICO 2
Variação das Receitas Correntes (Janeiro a Julho) de 2005 em relação a 2004 – Em R$ milhões de Julho/2005 (INPC)-
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Dentre as receitas correntes, mais intrinsecamente dependentes do comportamento do mercado de trabalho formal,
aquelas vinculadas a empresas em geral assumem o maior montante absoluto – total de R$ 39,3 bilhões acumulados de
janeiro a julho de 2005, valor que representa cerca de 67,4% do total das receitas correntes - e apresentam a maior
variação absoluta positiva (+R$ 2,7 bilhões) em relação ao acumulado no mesmo período de 2004 (Gráfico 3). Este
resultado tende a refletir não apenas o efeito da elevação do teto do RGPS, mas também os efeitos decorrentes de
uma melhora na dinâmica do mercado de trabalho em 2005 - confirmada pela maioria dos registros administrativos e
pesquisas existentes sobre o tema no país -, que possivelmente provocou rebatimentos positivos defasados na
arrecadação.

Fonte: INSS (fluxo de caixa ajustado pelo sistema Informar) – Elaboração: SPS/MPS
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GRÁFICO  3
Arrecadação de Receitas Correntes e Empresas em Geral nos últimos 18 meses - Em R$ bilhões de Julho/2005 - INPC

Fonte: INSS (fluxo de caixa ajustado pelo sistema Informar) – Elaboração: SPS/MPS
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De acordo com a Pesquisa Mensal de Emprego - PME, no mês de junho de 2005 os dados indicam uma estabilidade
na quantidade de pessoas ocupadas em relação ao mês anterior e um incremento de 3,4% na comparação com o
mesmo período do ano passado. A pesquisa destacou ainda uma recuperação de 1,5% no rendimento médio real do
trabalho, muito embora tenha registrado uma ligeira variação negativa (-0,3%) em relação a junho de 2004. Com
relação aos trabalhadores com carteira assinada no setor privado, cuja massa salarial consiste na principal base de
arrecadação do RGPS, a pesquisa também aponta para um quadro de estabilidade na comparação com maio do ano
corrente, e registra um crescimento de 6,6% em relação a junho de 2004. O rendimento médio real destes trabalhadores
cresceu 1,3% em relação ao observado no mês anterior, mas caiu 2,0% em relação a igual período do ano passado.

Também no mês de junho, os dados do Cadastro Geral de Emprego e Desemprego – CAGED apontam para uma
continuidade no ritmo de crescimento do emprego formal, registrando o segundo melhor resultado, para esse mês, em
toda a série histórica (+195,5 mil, ou 0,8%, postos de trabalho formal) - resultado distinto daquele divulgado pela PME.
Em junho, os setores que mais se destacaram na geração de oportunidades de trabalho formal foram a Agropecuária
(+80,3 mil postos), Serviços (+46,7 mil) e Comércio (+32,1 mil), os quais obtiveram o melhor saldo de emprego formal
para o mês, em toda a série histórica do CAGED. O primeiro semestre de 2005 também apresentou o segundo melhor
saldo para o período, registrando um aumento de 3,9% no estoque, o que corresponde a 966,3 mil novas oportunidades
de trabalho formal. Destaque-se, no semestre, o desempenho do Setor de Serviços, Indústria de Transformação e
Agricultura, responsáveis por um incremento de 351,1 mil, +194,0 mil e +187,5 mil postos de trabalho formal,
respectivamente.

Ainda de acordo com o CAGED, vale mencionar que as Regiões Metropolitanas apresentaram, no mês em análise,
um saldo positivo de 48,8 mil ocupações formais (+0,47%), enquanto a expansão de postos de trabalho nos municípios
não pertencentes a essas áreas foi de 1,22% (+117,2 mil empregos formais). De acordo com o MTE, esse resultado
indica continuidade da tendência de maior expansão do emprego nos municípios de pequeno e médio porte, justificada
pelo bom desempenho da atividade agroindustrial.

De acordo com a Pesquisa Industrial Mensal de Emprego e Salário – PIMES/IBGE, na série livre de sazonalidade,
o emprego industrial apresentou uma variação negativa de 0,6% em relação a maio de 2005 e um crescimento de 1,3%
comparando-se com junho de 2004. No semestre, também na série livre de sazonalidade, o emprego industrial cresceu
2,3% em relação a igual período de 2004. O indicador de média móvel trimestral, por sua vez, aponta para a estabilidade
no nível de emprego industrial. A massa salarial real em junho caiu 2,4% em relação a maio deste ano, cresceu 3,3%
na comparação com junho do ano passado e, também na série dessazonalizada, registrou crescimento de 4,2% no
semestre.
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Confederação Nacional da Indústria – CNI: Os indicadores da Confederação Nacional da Indústria – CNI
demonstram que a atividade industrial, apesar de não exibir uma forte tendência de crescimento, apresentou em junho
uma expansão sutil que se contrapõe ao comportamento de queda apresentado nos primeiros meses de 2005. Na série
livre de sazonalidade, as vendas reais da indústria de transformação – variável diretamente ligada ao nível de atividade
- registraram, em junho, uma variação positiva de 1,5%. Considerando-se o segundo trimestre em relação ao primeiro,
as vendas reais dessazonalizadas cresceram 1,5%, também se contrapondo às quedas observadas nos dois trimestres
anteriores.

Enquanto os dados do CAGED e da PIMES apontam para um ligeiro crescimento e queda, respectivamente, no
emprego industrial, os indicadores da CNI demonstram que o contingente de trabalhadores na indústria de transformação,
na série livre de sazonalidade, manteve-se praticamente estável em junho, consolidando uma tendência de estabilidade
a partir de março. No entanto, no primeiro semestre de 2005, em relação ao mesmo período de 2004, houve um
crescimento de 6,36% na população ocupada na indústria, assim como demonstrado pela PIMES (embora as variações
registradas pelas duas pesquisas possuam magnitudes distintas). De acordo com os dados da CNI, a massa salarial
apresentou crescimento de 0,6% em relação a maio, após ajuste sazonal, e de 8,7% em relação ao mesmo período do
ano passado.

RECEITAS ORIUNDAS DE MEDIDAS DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS

As receitas oriundas de medidas de Recuperação de Créditos apresentaram em julho variação positiva de 4,9%
(+R$ 23,6 milhões) na comparação com o mês anterior e variação negativa de 1,2% (-R$ 5,9 milhões) em relação a
julho de 2004. A partir do Gráfico 4 se pode verificar que a principal responsável pelo aumento em relação a junho foi
a rubrica Depósitos Judiciais – Repasse STN, com uma variação positiva de 64,9% (+R$ 19,5 milhões), seguida de
Parcelamentos Convencionais (+R$14,3 milhões).

GRÁFICO 4
Variação das Receitas de  Recuperação de Créditos entre junho e julho de 2005 – Em R$ milhões de julho/2005 - (INPC)

Fonte: INSS (fluxo de caixa ajustado pelo sistema Informar) –
Elaboração: SPS/MPS
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Fonte: INSS (fluxo de caixa ajustado pelo sistema Informar) – Elaboração: SPS/MPS

Entre janeiro e julho de 2005 as receitas oriundas das atividades de recuperação de créditos foram 4,4% maiores
que aquelas verificadas no mesmo período de 2004. Esta variação significa, em termos absolutos, um incremento de
R$ 168,5 milhões no conjunto de rubricas que compõe este item da arrecadação. Os principais determinantes desse
comportamento, no acumulado do ano, foram as receitas oriundas de Parcelamentos Convencionais (+R$ 292,3 milhões)
e Débitos (+ R$ 277,9 milhões). Estes resultados, vale ressaltar, derivam principalmente de dois fatores: (i) do incremento
nos esforços gerenciais do INSS visando a recuperação de créditos; e (ii) da melhoria na atividade da economia, uma
vez que em conjunturas favoráveis as pessoas físicas e jurídicas têm maior predisposição a quitar seus débitos.

RESULTADOS DAS ÁREAS URBANA E RURAL

No acumulado de janeiro a julho a parcela de arrecadação urbana totalizou R$ 56,2 bilhões frente ao montante de
R$ 63,1 bilhões de despesa no mesmo âmbito, resultando em um desequilíbrio da ordem de R$ 6,9 bilhões, ou seja,
10,9% da despesa com benefícios urbanos não são cobertos pela respectiva arrecadação na área urbana. No segmento
rural o desequilíbrio acumulado no ano foi de R$ 12,5 bilhões, o que corresponde a 86,8% do total da despesa com
benefícios previdenciários para o segmento (Tabela 2).

GRÁFICO 5
Variação das Receitas de  Recuperação de Créditos (Janeiro a Julho) de 2005 em relação a 2004 – Em R$ milhões de

Julho/2005 (INPC)

TABELA 2
Evolução da Arrecadação Líquida, Despesas com Benefícios e Resultado Previdenciário, segundo a clientela urbana e
rural (2003 a 2005) – Acumulado no ano –  R$ milhões de Julho/2005- INPC

Fonte: INSS (fluxo de caixa ajustado pelo sistema Informar) – Elaboração: SPS/MPS
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Ressalte-se que, em relação ao acumulado de janeiro a julho de 2003, a necessidade de financiamento no meio
urbano aumentou 93,8% (de R$ 3,6 bilhões para os mencionados R$ 6,9 bilhões em 2005). No meio rural o incremento
foi consideravelmente inferior (22%), tendo a necessidade de financiamento passado de R$ 10,2 bilhões para R$12,5
bilhões. Em função desta evolução, a participação dos setores rural e urbano na necessidade de financiamento total
passou de 74,2% e 25,8% em 2003, respectivamente, para 64,4% e 35,6% em 2005. Em outras palavras, no período
analisado ocorreu um agravamento do desequilíbrio no setor urbano.

No mês de julho de 2005, especificamente, a arrecadação urbana foi de R$ 8,2 bilhões, o que, frente à despesa de
R$ 9,4 bilhões, resultou em uma necessidade de financiamento urbana da ordem de R$ 1,2 bilhão - equivalente a 12,5%
do total da despesa com benefícios previdenciários na área urbana. Dessa forma, a arrecadação líquida urbana cobriu
87,5% da respectiva despesa com benefícios previdenciários. Já a arrecadação rural no mês, correspondente a R$ 285
milhões, cobriu 13,0% da despesa com benefícios previdenciários, perfazendo uma necessidade de financiamento rural
da ordem de R$ 1,9 bilhão.

GRÁFICO 6
Evolução da Arrecadação Líquida, Despesa com Benefícios Previdenciários e Resultado Previdenciário, segundo a

clientela urbana e rural – Em julho – Em R$ bilhões de Julho/2005-INPC
 

8,19

9,36

0,28

2,20

-

2,00

4,00

6,00

8,00

10,00

12,00

R$
 b

ilh
õe

s

Arrecadação  L íqu ida P agamento  de
B ene fícios

Arrecadação  Líqu ida Pagamento de
B enefícios

URBANA RURAL

BENEFÍCIOS EMITIDOS E CONCEDIDOS

Em julho de 2005 foram emitidos cerca de 23,6 milhões de benefícios, sendo 20,1 milhões previdenciários, 759,0 mil
acidentários e 2,7 milhões assistenciais. O crescimento percentual do total de benefícios emitidos no mês foi de 0,3%,
número que segue, apesar de levemente superior, a tendência recente de crescimento mensal no estoque de benefícios
emitidos, pelo menos quando tomada como parâmetro a variação média verificada nos meses de julho no período de 8
anos compreendido entre 1998 e 2004, que foi de cerca de 0,28%.

Essa tendência é fortemente condicionada pelo crescimento relativamente estável das aposentadorias previdenciárias,
responsável por grande parte, em termos absolutos, do estoque de benefícios emitidos. Somado o estoque de
aposentadorias previdenciárias ao estoque de pensões por morte previdenciárias, que apresenta trajetória de crescimento
também relativamente estável – tem-se 78,8% do estoque total de benefícios emitidos no mês de julho de 2005.

Fonte: INSS (fluxo de caixa ajustado pelo sistema Informar)
Elaboração: SPS/MPS
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TABELA 3
Evolução da Quantidade de Benefícios Emitidos pela Previdêcia Social (Julho/2004, Junho/2005 e Julho/2005)

jul/04 jun/05 jul/05 Var. % Var . % Média Jan. Média Jan.
( A ) ( B ) ( C ) ( C / B ) ( C / A ) a jul-04 a jul-05

TOTAL 22.473.593      23.501.061      23.576.781      0,3 4,9 22.191.480      23.342.313      5,2
PREVIDENCIÁRIOS 19.208.261      20.023.194      20.083.174      0,3 4,6 19.010.307      19.894.938      4,7
   Aposentadorias 12.361.129      12.821.580      12.862.449      0,3 4,1 12.267.667      12.739.055      3,8
          Idade 6.308.444        6.566.286        6.583.585        0,3 4,4 6.247.594        6.520.443        4,4
          Invalidez 2.461.804        2.586.289        2.603.620        0,7 5,8 2.436.578        2.562.840        5,2
          Tempo de Contribuição 3.590.881        3.669.005        3.675.244        0,2 2,3 3.583.495        3.655.773        2,0
   Pensão por Morte 5.550.635        5.699.675        5.709.000        0,2 2,9 5.515.631        5.673.034        2,9
   Aux íl io-Doença 1.227.832        1.431.168        1.442.738        0,8 17,5 1.162.195        1.411.074        21,4
   Salário-Maternidade 44.312             43.201             37.758             (12,6) (14,8) 41.324             44.150             6,8
   O utros 24.353             27.570             31.229             13,3 28,2 23.490             27.625             17,6
ACIDENTÁRIOS 745.005           757.070           759.053           0,3 1,9 740.922           756.325           2,1
   Aposentadorias 132.913           139.858           140.654           0,6 5,8 131.372           138.674           5,6
   Pensão por Morte 130.292           130.193           130.222           0,0 (0,1) 130.263           130.255           (0,0)
   Aux íl io-Doença 123.688           129.864           131.079           0,9 6,0 120.900           130.002           7,5
   Aux íl io-Ac idente 265.626           266.781           266.958           0,1 0,5 265.360           266.536           0,4
   Aux íl io-Suplementar 92.486             90.374             90.140             (0,3) (2,5) 93.026             90.857             (2,3)
ASSISTENCIAIS 2.509.685        2.711.300        2.725.125        0,5 8,6 2.429.106        2.681.430        10,4
   Amparos  Assistenciais - LOAS 1.917.313        2.169.522        2.186.799        0,8 14,1 1.820.834        2.130.701        17,0
          Idoso 839.941           1.002.840        1.009.324        0,6 20,2 764.626           976.885           27,8
          Portador de Deficiência 1.077.372        1.166.682        1.177.475        0,9 9,3 1.056.208        1.153.817        9,2
   Pensões Mensais  Vitalícias 17.053             16.879             16.886             0,0 (1,0) 17.124             16.968             (0,9)
   Rendas Mensais Vitalíc ias 575.319           524.899           521.440           (0,7) (9,4) 591.148           533.761           (9,7)
          Idade 191.930           169.384           167.870           (0,9) (12,5) 199.027           173.282           (12,9)
          Invalidez 383.389           355.515           353.570           (0,5) (7,8) 392.121           360.478           (8,1)
ENCARGOS PREVIDENCIÁRIO S
DA UNIÃO (EPU) 10.642             9.497               9.429               (0,7) (11,4) 11.145             9.620               (13,7)

Var. %

Fontes: Anuário Estatístico da Previdência Social – AEPS; Boletim Estatístico da Previdência Social - BEPS
Elaboração: SPS/MPS

A variação dos benefícios previdenciários e acidentários acompanhou a variação total (+0,3%), sendo que a variação
dos benefícios assistenciais foi ligeiramente superior (+0,5%). Esses percentuais, no entanto, diferem dos encontrados
quando se considera a média de janeiro a julho de 2005 frente ao mesmo período de 2004, onde se pode verificar um
aumento de 5,2% no total de benefícios emitidos - 4,7% nos previdenciários, 2,1% nos acidentários e 10,4% nos
assistenciais. No que concerne o universo de benefícios com variações positivas no estoque - afora o item ‘outros’, de
quantitativo bastante reduzido -, somente dois deles têm apresentado evolução absolutamente díspar do restante: o
auxílio-doença e o amparo assistencial aos idosos.

No caso do primeiro, tanto no de natureza previdenciária quanto no de natureza acidentária, dados de anos anteriores
apontam para uma mudança no patamar de emissões particularmente em 2001, ano a partir do qual o estoque do
benefício passou a crescer fortemente. No mês, o crescimento do estoque do auxílio-doença previdenciário foi de
0,8%, e o do acidentário foi de 0,9%; nos últimos 12 meses o crescimento do benefício previdenciário foi de 17,5%,
enquanto que o auxílio-doença acidentário cresceu 6,0%. Este comportamento tende a ser explicado, em parte, por
alterações operacionais no âmbito do INSS, implementadas para aumentar a eficiência no atendimento aos segurados
e, deste modo, evitar o represamento no deferimento de concessões2.

Em relação ao amparo assistencial – LOAS idoso, vale destacar que a vigência do Estatuto do Idoso, que alterou
as regras para a concessão aos idosos dos benefícios de prestação continuada previstos na Lei Orgânica de Assistência

2 Tal mudança de patamar pode estar relacionada à Resolução INSS N.º 60/2001, norma que veio a “extinguir a necessidade de homologação
dos exames médico-periciais, inclusive aqueles realizados por médicos credenciados.” Essa norma permite que “o médico responsável pela
execução do exame médico-pericial o conclua em caráter decisório”, assegurando “a prerrogativa de revisão do laudo por servidor da área
médica, pertencente ao Quadro Permanente do INSS, mediante a realização de nova perícia médica.”. Apesar de ter sido revogada, a norma que
a sucedeu (Resolução INSS N. º 101/2002) manteve a referida extinção da necessidade de homologação dos exames médico-periciais.



Informe de Previdência Social • 13

Social – LOAS3, consiste em importante fator explicativo para a aceleração recente no padrão de crescimento do
estoque do benefício. Desde a vigência do Estatuto do Idoso, pôde-se observar um aumento de 32,6% no estoque do
benefício de amparo assistencial ao idoso (LOAS – Idoso) entre julho de 2003 e julho de 2004 e de 20,2% entre 2004
e 2005. No entanto, como a taxa de crescimento observada nos últimos 12 meses foi idêntica à média anual dos 36
meses imediatamente anteriores a agosto de 2003, pode-se inferir que a variação entre 2003 e 2004 foi, de fato, atípica
e esteve relacionada aos impactos iniciais da alteração legal mencionada.

Da quantidade média de 23,3 milhões de emissões verificadas no período de janeiro a julho de 2005, 58,5% (13,7
milhões de benefícios) foram destinados a beneficiários da área urbana, 29,9% (7,0 milhões de benefícios) a beneficiários
da área rural e 11,5% (2,7 milhões de benefícios) aos assistenciais (Gráfico 7).

GRÁFICO 7
Evolução da Quantidade de Benefícios Emitidos, segundo a clientela (1997 a 2005) – Em milhões de benefícios – Média
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O valor médio total dos benefícios previdenciários emitidos – exclusive assistenciais - atingiu R$ 487,74 em 2005
(média de janeiro a julho), um crescimento de 1,1% em relação ao mesmo período de 2004. O gráfico 8 mostra uma
tendência clara no sentido do contínuo crescimento de seu valor real, que apresentou incremento de 17,7% entre 1998
e 2005.

3 Dentre outras medidas, o Estatuto do Idoso, vigente desde janeiro de 2004, reduziu de 67 para 65 anos de idade o critério de elegibilidade para
o benefício, além de flexibilizar a composição de renda para o cálculo do limite máximo de ¼ de salário mínimo de renda domiciliar per capita
também necessário para a concessão do benefício.
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GRÁFICO 8
Valor Médio dos Benefícios Previdenciários Emitidos (Média de Janeiro a Julho) – Em R$ de Julho/2005 (INPC)

Fontes: Anuário Estatístico da Previdência Social – AEPS; Boletim Estatístico da Previdência
Social - BEPS – Elaboração: SPS/MPS

TABELA 4
Evolução da Quantidade de Benefícios Concedidos pela Previdência Social (Julho/2004, Junho/2005 e Julho/2005)

Fontes: Anuário Estatístico da Previdência Social – AEPS; Boletim Estatístico da Previdência Social - BEPS – Elaboração: SPS/MPS
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Com relação à concessão de benefícios, no mês de julho foram concedidos 207.187 novos benefícios, quantidade
21,7% (-57,6 mil benefícios concedidos) inferior à contabilizada no mês de junho último e 40,1% (-138,9 mil) inferior à
quantidade de benefícios concedidos em julho de 2004, conforme pode ser visto na tabela 4. Na comparação com o
mês anterior, a concessão apresentou queda para todos os benefícios. Na comparação com julho de 2004, apenas
apresentaram variação positiva os benefícios Aposentadoria por Invalidez (+5,5%) e Aposentadorias Acidentárias
(+8,4%).

 ju l/0 4 jun /05 jul/05 Var . % Var. % A cum. J an . Acum. Jan .
( A ) ( B  ) ( C ) ( C  /  B ) ( C  / A ) a jul-04 a  ju l-0 5

TO TAL 34 6.03 8             2 64.75 7             207 .1 87             (2 1,7) (40 ,1 ) 2 .2 22.85 4          2.057 .9 32          (7,4)
PR EVIDENC IÁR IOS 29 2.97 9             2 31.27 7             181 .5 81             (2 1,5) (38 ,0 ) 1 .8 31.58 0          1.791 .0 08          (2,2)
   Ap ose ntado rias 7 8.90 6               63.76 8               48 .6 21               (2 3,8) (38 ,4 ) 4 53.49 5             469 .4 90             3,5
          Ida de 4 7.30 2               29.93 8               21 .6 87               (2 7,6) (54 ,2 ) 2 66.04 3             241 .7 03             (9,1)
          Inva lid ez 1 7.68 7               22.71 0               18 .6 61               (1 7,8) 5,5 1 08.09 4             141 .8 00             3 1,2
          Tem po de  C ontrib uiçã o 1 3.91 7               11.12 0               8 .2 73                 (2 5,6) (40 ,6 ) 79.35 8               85 .9 87               8,4
   Pe nsã o por Morte 3 0.76 9               18.46 6               15 .9 36               (1 3,7) (48 ,2 ) 1 88.14 8             167 .1 47             (1 1,2)
   Au xílio -Doe nça 14 3.28 6             1 24.14 3             98 .7 41               (2 0,5) (31 ,1 ) 9 53.95 2             939 .8 09             (1,5)
   Sa lá rio-Ma te rnid ade 3 9.04 8               24.18 1               17 .7 21               (2 6,7) (54 ,6 ) 2 30.83 8             209 .0 72             (9,4)
   O u tro s 97 0                    71 9                    5 62                    (2 1,8) (42 ,1 ) 5.14 7                 5 .4 90                 6,7
A CIDENT ÁR IO S 1 5.25 9               13.78 8               11 .0 87               (1 9,6) (27 ,3 ) 1 03.86 5             99 .7 65               (3,9)
   Ap ose ntado rias 74 2                    87 1                    8 04                    (7,7) 8,4 4.47 9                 5 .6 07                 2 5,2
   Pe nsã o por Morte 18 1                    15 0                    1 08                    (2 8,0) (40 ,3 ) 1.10 3                 9 27                    (1 6,0)
   Au xílio -Doe nça 1 3.40 1               11.96 9               9 .5 80                 (2 0,0) (28 ,5 ) 93.24 7               87 .7 98               (5,8)
   Au xílio -Acide nte 89 3                    76 8                    5 82                    (2 4,2) (34 ,8 ) 4.83 2                 5 .2 57                 8,8
   Au xílio -Supl emen tar 4 2                      3 0                      13                      (5 6,7) (69 ,0 ) 20 4                    1 76                    (1 3,7)
A SSISTENC IAIS 3 7.78 8               19.68 5               14 .5 08               (2 6,3) (61 ,6 ) 2 87.35 0             167 .1 10             (4 1,8)
   Am paro s As sistenci ais - LO AS 3 7.71 1               19.62 9               14 .4 81               (2 6,2) (61 ,6 ) 2 86.96 1             166 .7 53             (4 1,9)
          Ido so 2 6.68 9               9.83 8                 7 .5 37                 (2 3,4) (71 ,8 ) 2 13.61 4             97 .2 73               (5 4,5)
          Po rta dor de  D efici ênci a 1 1.02 2               9.79 1                 6 .9 44                 (2 9,1) (37 ,0 ) 73.34 7               69 .4 80               (5,3)
   Pe nsõ es Mensa is Vital íci as 7 5                      5 6                      25                      (5 5,4) (66 ,7 ) 35 3                    3 31                    (6,2)
   R en das Men sais Vita líc ias 2                        -                     2                        - 0,0 3 6                      26                      (2 7,8)
          Ida de -                     -                     -                     - - 5                        5                        0,0
          Inva lid ez 2                        -                     2                        - 0,0 3 1                      21                      (3 2,3)
EN CAR GO S PREVIDENC IÁ RIOS DA
U NIÃO  (EPU ) 1 2                      7                        11                      5 7,1 (8,3) 5 9                      49                      (1 6,9)

Var . %
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Na comparação do acumulado de janeiro a julho de 2005 com o acumulado no mesmo período de 2004, o resultado
também é negativo: queda de 7,4% (- 164,9 mil) no total de concessões.

Da quantidade acumulada de benefícios concedidos, no período de janeiro a julho de 2005, 67,5% (1,39 milhões de
benefícios) foram destinados a beneficiários da área urbana, 24,3% (0,5 milhões de benefícios) a beneficiários da área
rural e 8,3% (0,2 milhões de benefícios) aos assistenciais (Gráfico 9).

GRÁFICO 9
Evolução da Quantidade de Benefícios Concedidos, segundo a clientela (1997 a 2005) – Em milhões de benefícios –
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O valor médio dos benefícios previdenciários concedidos – exclusive assistenciais – atingiu R$ 540,08 em 2005
(média de janeiro a julho), um crescimento de 1,8% em relação ao mesmo período de 2004. O Gráfico 10 mostra uma
tendência clara no sentido do contínuo crescimento de seu valor real, nos últimos anos.

Fontes: Anuário Estatístico da Previdência Social – AEPS; Boletim Estatístico da Previdência
Social - BEPS – Elaboração: SPS/MPS

GRÁFICO 10
Valor Médio dos Benefícios Previdenciários Concedidos (Média de Janeiro a Julho) – Em R$ de Julho/2005 (INPC)
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(1) Contribuinte Individual, Empregado Doméstico, Segurado Especial e Facultativo.
(2) Recolhimento em Guia da Previdência Social - GPS - relativo à contribuição do segurado empregado de empresas optantes pelo SIMPLES.
(3) Repasse, pela Secretaria do Tesouro Nacional, dos valores recolhidos relativos à cota patronal de empresas optantes pelo SIMPLES.
(4) Recolhimento relativo à contribuição do segurado empregado de Entidades Filantrópicas das áreas de saúde, educação e assistência social,
que têm isenção da cota patronal.
(5) Recolhimento em Guia da Previdência Social - GPS - em relação aos servidores da administração direta, autarquias e fundações, da União,
Estados e Municípios, vinculados ao RGPS.
(6) Valores retidos do Fundo de Participação dos Estados - FPE - ou do Fundo de Participação dos Municípios - FPM - para pagamento das
contribuições correntes de Estados e Municípios,.
(7) Valores recolhidos por Produtores Rurais Pessoa Física e Jurídica, quando da comercialização de sua produção.
(8) Dívida dos hospitais junto à Previdência repassada ao INSS através do Fundo Nacional de Saúde - FNS.
(9) Valor do resgate de Certificados da Dívida Pública - CDP -  junto ao Tesouro Nacional.
(10) Contribuições das universidades com utilização de recursos do Fundo de Incentivo ao Ensino Superior - FIES, repassadas à Previdência
Social por meio do Tesouro Nacional.
(11) Arrecadação proveniente do Programa de Recuperação Fiscal, que promove a regularização de créditos da União, decorrentes de débitos
de  pessoas jurídicas, relativos a tributos e contribuições administrados pela SRF e pelo INSS.
(12) Recolhimento em  Guia da Previdência Social - GPS  de parcelas de créditos previdenciários das pessoas jurídicas que ingressam com ações
contra a Previdência
(13) Valor repassado pela Secretaria do Tesouro Nacional referente à parcela do crédito previdenciário das pessoas jurídicas que ingressam com
ações contra a Previdência (Lei nº 9.709/98).
(14) Débitos quitados através de Guia da Previdência Social - GPS - ou recebidos em decorrência de Contrato de Assunção, Confissão e
Compensação de Créditos.
(15) Pagamento de parcelamentos administrativos e judiciais, com exceção dos incluídos no Programa de Recuperação Fiscal instituído pela Lei
9.964 de abril de 2000.
(16) Amortização de débitos de Estados e Municípios, por meio de retenção do FPM e FPE.
(17) Inclui Ressarcimentos de Arrecadação
(18) Pagamento de precatórios de benefícios e de requisições de pequeno valor resultantes de execuções judiciais. A Lei nº 10.524, de

Notas Explicativas - Tabela 1:

Ressalte-se que a análise da quantidade de concessões no mês de julho, especialmente no que diz respeito à sua
comparação com resultados de outros períodos, está comprometida pela greve dos servidores do INSS iniciada em 02
de junho do corrente ano – até o momento não encerrada.



Informe de Previdência Social • 17

Anexo

Fo
nt

e:
 C

G
F/

IN
SS

.
El

ab
or

aç
ão

: 
SP

S/
M

PS
(1

) 
Co

nt
rib

ui
çã

o 
pr

ev
id

en
ci

ár
ia

 a
rr

ec
ad

ad
a 

e 
tra

ns
fe

rid
a 

pe
la

 U
ni

ão
.

(2
) A

rr
ec

ad
aç

ão
 p

ro
ve

ni
en

te
 d

o 
Pr

og
ra

m
a 

de
 R

ec
up

er
aç

ão
 F

isc
al

, q
ue

 p
ro

m
ov

e 
a 

re
gu

la
riz

aç
ão

 d
e 

cr
éd

ito
s 

da
 U

ni
ão

, d
ec

or
re

nt
es

 d
e 

dé
bi

to
s 

de
 p

es
so

as
 ju

ríd
ic

as
, r

el
at

iv
os

 a
 tr

ib
ut

os
 e

 c
on

tri
bu

iç
õe

s 
ad

m
in

ist
ra

do
s

pe
la

 S
RF

 e
 p

el
o 

IN
SS

 (
at

ua
l M

P 
nº

 2
.0

04
-6

/0
0,

 r
eg

ul
am

en
ta

do
 p

el
o 

D
ec

re
to

 n
º 3

.3
42

/0
0)

.
(3

) D
ív

id
a 

do
s 

ho
sp

ita
is 

ju
nt

o 
à 

Pr
ev

id
ên

ci
a 

re
pa

ss
ad

a 
ao

 IN
SS

 a
tra

vé
s 

do
 F

un
do

 N
ac

io
na

l d
e 

Sa
úd

e.
(4

) V
al

or
 d

o 
re

sg
at

e 
de

 C
D

P 
ju

nt
o 

ao
 T

es
ou

ro
 N

ac
io

na
l.

(5
) C

on
tri

bu
iç

õe
s 

da
s 

U
ni

ve
rs

id
ad

es
 c

om
 u

til
iza

çã
o 

de
 r

ec
ur

so
s 

do
 F

un
do

 d
e 

In
ce

nt
iv

o 
ao

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r 

– 
FI

ES
, r

ep
as

sa
da

s 
à 

Pr
ev

id
ên

ci
a 

at
ra

vé
s 

da
 S

ec
re

ta
ria

 d
o 

Te
so

ur
o 

Na
ci

on
al

.
(6

) D
éb

ito
s 

re
ce

bi
do

s 
em

 d
ec

or
rê

nc
ia

 d
e 

Co
nt

ra
to

 d
e 

As
su

nç
ão

, C
on

fis
sã

o 
e 

Co
m

pe
ns

aç
ão

 d
e 

Cr
éd

ito
s.

(7
) R

et
en

çã
o 

da
 p

ar
ce

la
 d

o 
cr

éd
ito

 p
re

vi
de

nc
iá

rio
 d

as
 p

es
so

as
 ju

ríd
ic

as
 q

ue
 in

gr
es

sa
m

 c
om

 a
çõ

es
 c

on
tra

 a
 P

re
vi

dê
nc

ia
 (L

ei
 n

º 9
.7

09
/9

8)
.

(8
) R

ec
ur

so
s 

an
te

ci
pa

do
s 

pe
lo

 T
es

ou
ro

 N
ac

io
na

l p
ar

a 
a 

co
be

rtu
ra

 d
e 

ev
en

tu
ai

s 
ex

ce
ss

os
 d

e 
pa

ga
m

en
to

s 
so

br
e 

re
ce

bi
m

en
to

s.
(9

) P
ag

am
en

to
 d

e 
pr

ec
at

ór
io

s 
de

 b
en

ef
íc

io
s 

e 
de

 r
eq

ui
siç

õe
s 

de
 p

eq
ue

no
 v

al
or

 r
es

ul
ta

nt
es

 d
e 

ex
ec

uç
õe

s 
ju

di
ci

ai
s. 

A 
Le

i n
º 1

0.
52

4,
 d

e 
25

.0
7.

20
02

, n
o 

se
u 

ar
t. 

28
, d

et
er

m
in

ou
 q

ue
 a

s 
do

ta
çõ

es
 o

rç
am

en
tá

ria
s 

pa
ra

pa
ga

m
en

to
 d

es
te

s 
va

lo
re

s 
se

ria
m

 d
es

ce
nt

ra
liz

ad
as

 a
os

 T
rib

un
ai

s, 
nã

o 
m

ai
s 

se
nd

o 
pa

ga
s 

pe
lo

 IN
SS

.
(1

0)
 R

eú
ne

 p
ag

am
en

to
s 

re
al

iza
do

s 
a 

at
iv

os
, i

na
tiv

os
 e

 p
en

sio
ni

sta
s 

do
 q

ua
dr

o 
do

 IN
SS

.
(1

1)
 R

eú
ne

 a
s 

de
sp

es
as

 o
pe

ra
ci

on
ai

s 
co

ns
ig

na
da

s 
na

s 
se

gu
in

te
s 

co
nt

as
: S

er
vi

ço
s 

de
 T

er
ce

iro
s, 

Re
m

un
er

aç
ão

 B
an

cá
ria

, E
CT

, M
at

er
ia

l, 
Ad

m
in

ist
ra

çã
o 

e 
Pa

tri
m

ôn
io

, G
EA

P 
(P

at
ro

na
l),

 D
AT

AP
RE

V,
 P

AS
EP

 e
 D

iv
er

so
s.

(1
2)

 R
ec

ur
so

s 
re

co
lh

id
os

 p
el

o 
IN

SS
 e

 r
ep

as
sa

do
s 

ao
s 

se
gu

in
te

s 
ór

gã
os

: F
ND

E 
(s

al
ár

io
 e

du
ca

çã
o)

, I
NC

RA
, D

PC
/F

D
EP

 - 
M

ar
íti

m
o,

 S
D

R/
M

AA
RA

, S
EN

AI
, S

ES
I, 

SE
NA

C,
 S

ES
C,

 S
EB

RA
E,

 S
EN

AR
, S

ES
T,

 S
EN

AT
,

SE
SC

O
O

P.
(1

3)
 O

 S
al

do
 F

in
al

 a
cu

m
ul

ad
o 

re
fe

re
-s

e 
ao

 s
al

do
 fi

na
l d

o 
úl

tim
o 

m
ês

 c
on

sid
er

ad
o.

   
E

m
 R

$ 
m

il 
- 

Va
lo

re
s 

C
or

re
nt

es
   

1.
 S

AL
D

O
 IN

IC
IA

L 
5.

35
4.

27
4

   
   

   
4.

65
4.

87
7

   
   

   
5.

46
2.

82
8

   
   

   
5.

22
0.

91
0

   
   

   
5.

34
4.

88
6

   
   

   
   

5.
77

2.
85

5
   

   
   

   
5.

83
3.

99
5

   
   

   
   

 
 

2.
 R

E
C

E
B

IM
E

N
TO

S
11

.6
75

.4
81

   
   

 
14

.2
14

.4
80

   
   

 
12

.0
40

.7
60

   
   

 
12

.0
59

.2
97

   
   

 
12

.7
48

.0
91

   
   

   
 

13
.7

18
.2

04
   

   
   

 
13

.8
04

.6
42

   
   

   
 

 
 

   
2.

1.
 A

R
R

E
C

A
D

A
Ç

ÃO
 

8.
50

4.
12

2
   

   
   

8.
50

1.
19

8
   

   
   

8.
77

6.
04

6
   

   
   

8.
84

1.
77

9
   

   
   

8.
75

3.
96

0
   

   
   

   
9.

10
3.

39
1

   
   

   
   

9.
13

1.
57

9
   

   
   

   
 

 
   

  -
 A

rr
ec

ad
aç

ão
 B

an
cá

ria
7.

60
2.

22
7

   
   

   
8.

00
5.

96
8

   
   

   
8.

33
0.

51
3

   
   

   
8.

29
5.

80
6

   
   

   
8.

37
5.

93
8

   
   

   
   

8.
62

1.
23

6
   

   
   

   
8.

61
3.

66
2

   
   

   
   

 
 

   
  -

 S
IM

PL
E

S
 (1

)
52

5.
17

8
   

   
   

   
31

6.
31

1
   

   
   

   
31

8.
61

5
   

   
   

   
35

8.
11

9
   

   
   

   
37

0.
66

2
   

   
   

   
   

39
2.

85
8

   
   

   
   

   
40

9.
32

7
   

   
   

   
   

 
 

   
  -

 P
ro

gr
am

a 
de

 R
ec

up
er

aç
ão

 F
is

ca
l -

 R
E

FI
S 

(2
)

34
.2

45
   

   
   

   
  

34
.1

08
   

   
   

   
  

35
.9

30
   

   
   

   
  

33
.7

71
   

   
   

   
  

22
.7

65
   

   
   

   
   

  
24

.4
99

   
   

   
   

   
  

20
.3

33
   

   
   

   
   

  
 

 

   
  -

 F
un

do
 N

ac
io

na
l d

e 
S

aú
de

 - 
FN

S
 (3

)
2.

59
1

   
   

   
   

   
 

39
4

   
   

   
   

   
   

 
43

4
   

   
   

   
   

   
 

41
7

   
   

   
   

   
   

 
42

2
   

   
   

   
   

   
   

 
41

0
   

   
   

   
   

   
   

 
41

3
   

   
   

   
   

   
   

 
 

 
   

  -
 C

er
tif

ic
ad

os
 d

a 
D

ív
id

a 
P

úb
lic

a 
- C

D
P

 (4
)

-
   

   
   

   
   

   
  

-
   

   
   

   
   

   
  

-
   

   
   

   
   

   
  

-
   

   
   

   
   

   
  

-
   

   
   

   
   

   
   

 
-

   
   

   
   

   
   

   
 

56
   

   
   

   
   

   
   

  
 

 

   
  -

 F
un

do
 d

e 
In

ce
nt

iv
o 

ao
 E

ns
in

o 
S

u p
er

io
r -

 F
IE

S
 (5

)
-

   
   

   
   

   
   

  
11

7.
94

9
   

   
   

   
36

.1
19

   
   

   
   

  
62

.2
00

   
   

   
   

  
62

.5
60

   
   

   
   

   
  

54
.2

46
   

   
   

   
   

  
54

.7
48

   
   

   
   

   
  

 
 

   
  -

 Q
ui

ta
çã

o 
de

 D
ív

id
as

 (6
)

-
   

   
   

   
   

   
  

-
   

   
   

   
   

   
  

-
   

   
   

   
   

   
  

-
   

   
   

   
   

   
  

-
   

   
   

   
   

   
   

 
-

   
   

   
   

   
   

   
 

-
   

   
   

   
   

   
   

 
 

 
   

  -
 D

ep
ós

ito
s 

Ju
di

ci
ai

s  (
7)

34
6.

53
0

   
   

   
   

41
.8

25
   

   
   

   
  

72
.0

55
   

   
   

   
  

10
7.

62
6

   
   

   
   

(6
3.

87
1)

   
   

   
   

   
29

.9
70

   
   

   
   

   
  

49
.4

40
   

   
   

   
   

  
 

 
   

  -
 R

es
tit

ui
çõ

es
 d

e 
A

rr
ec

ad
aç

ão
(6

.6
48

)
   

   
   

   
   

(1
5.

35
7)

   
   

   
   

 
(1

7.
62

0)
   

   
   

   
 

(1
6.

16
1)

   
   

   
   

 
(1

4.
51

4)
   

   
   

   
   

(1
9.

82
7)

   
   

   
   

   
(1

6.
39

9)
   

   
   

   
   

 
 

   
2.

2.
 R

E
N

D
IM

EN
TO

S
 F

IN
A

N
C

E
IR

O
S

39
.5

88
   

   
   

   
  

1.
68

8
   

   
   

   
   

 
(5

1.
38

4)
   

   
   

   
 

13
.3

29
   

   
   

   
  

68
.2

42
   

   
   

   
   

  
86

.7
66

   
   

   
   

   
  

69
.4

86
   

   
   

   
   

  
 

 
   

2.
3.

 O
U

TR
O

S
 R

E
C

E
BI

M
E

N
TO

S 
PR

Ó
P

R
IO

S
 

45
.5

49
   

   
   

   
  

12
.8

14
   

   
   

   
  

10
.9

69
   

   
   

   
  

81
.8

98
   

   
   

   
  

37
.7

13
   

   
   

   
   

  
36

.6
53

   
   

   
   

   
  

45
.2

21
   

   
   

   
   

  
 

 

   
2.

4.
 A

N
TE

C
IP

A
Ç

Ã
O

 D
E

 R
E

C
E

IT
A

 (T
es

ou
ro

 N
ac

io
na

l) 
(8

)
1.

88
3.

38
5

   
   

   
3.

09
6.

33
4

   
   

   
(1

.2
21

.6
94

)
   

   
  

(8
.6

75
.6

57
)

   
   

  
82

5.
17

4
   

   
   

   
   

2.
55

4.
91

6
   

   
   

   
2.

94
2.

12
7

   
   

   
   

 
 

   
2.

5.
 T

R
AN

S
FE

R
Ê

N
C

IA
S

 D
A 

U
N

IÃ
O

1.
20

2.
83

7
   

   
   

2.
60

2.
44

6
   

   
   

4.
52

6.
82

3
   

   
   

11
.7

97
.9

48
   

   
 

3.
06

3.
00

1
   

   
   

   
1.

93
6.

47
8

   
   

   
   

1.
61

6.
22

9
   

   
   

   
 

 
   

  -
 R

ec
ur

so
s 

O
rd

in
ár

io
s 

(in
cl

. R
ec

ur
so

s 
O

rd
in

 / 
C

O
F

IN
S

 - 
T

R
F)

41
5.

82
4

   
   

   
   

1.
08

5.
58

6
   

   
   

35
5.

03
9

   
   

   
   

23
2.

11
4

   
   

   
   

14
6.

88
8

   
   

   
   

   
48

6.
57

2
   

   
   

   
   

28
3.

92
7

   
   

   
   

   
 

 
   

  -
 C

on
cu

rs
os

 e
 P

ro
gn

ós
tic

os
6.

14
0

   
   

   
   

   
 

1.
00

0
   

   
   

   
   

 
2.

00
0

   
   

   
   

   
 

-
   

   
   

   
   

   
  

-
   

   
   

   
   

   
   

 
-

   
   

   
   

   
   

   
 

13
.0

60
   

   
   

   
   

  
 

 
   

  -
 O

pe
ra

çõ
es

 d
e 

C
ré

di
to

 E
xt

er
na

-
   

   
   

   
   

   
  

-
   

   
   

   
   

   
  

-
   

   
   

   
   

   
  

-
   

   
   

   
   

   
  

-
   

   
   

   
   

   
   

 
12

   
   

   
   

   
   

   
  

30
0

   
   

   
   

   
   

   
 

 
 

   
  -

 C
O

F
IN

S
33

5.
02

9
   

   
   

   
36

1.
92

4
   

   
   

   
3.

41
5.

46
4

   
   

   
10

.7
98

.6
42

   
   

 
2.

06
5.

38
6

   
   

   
   

58
1.

98
4

   
   

   
   

   
44

7.
21

3
   

   
   

   
   

 
 

   
  -

 C
O

F
IN

S
/L

O
AS

33
3.

00
0

   
   

   
   

1.
10

2.
28

0
   

   
   

69
9.

43
0

   
   

   
   

71
2.

44
4

   
   

   
   

79
5.

63
1

   
   

   
   

   
81

3.
10

0
   

   
   

   
   

81
2.

50
0

   
   

   
   

   
 

 
   

  -
 C

O
F

IN
S

/D
es

v.
 Im

p.
 e

 C
on

tr
ib

. -
 E

P
U

11
2.

50
0

   
   

   
   

50
.5

00
   

   
   

   
  

52
.2

00
   

   
   

   
  

55
.0

00
   

   
   

   
  

51
.0

00
   

   
   

   
   

  
49

.0
00

   
   

   
   

   
  

48
.0

00
   

   
   

   
   

  
 

 
   

  -
 D

ev
ol

uç
ão

 d
o 

P
la

no
 S

eg
ur

id
ad

e 
S

oc
ia

l (
P

S
S

) /
 P

A
S

E
P 

/ O
ut

ro
s

56
   

   
   

   
   

   
   

50
   

   
   

   
   

   
   

25
   

   
   

   
   

   
   

21
   

   
   

   
   

   
   

10
   

   
   

   
   

   
   

  
21

   
   

   
   

   
   

   
  

12
   

   
   

   
   

   
   

  
 

 
   

  -
 R

ec
ur

so
s 

O
rd

in
ár

io
s 

- C
on

tr
ap

ar
tid

a
-

   
   

   
   

   
   

  
-

   
   

   
   

   
   

  
-

   
   

   
   

   
   

  
-

   
   

   
   

   
   

  
-

   
   

   
   

   
   

   
 

-
   

   
   

   
   

   
   

 
-

   
   

   
   

   
   

   
 

 
 

   
  -

 C
on

tri
b.

 S
oc

ia
l s

ob
re

 L
uc

ro
 (

in
cl

. C
on

tri
b 

S
oc

ia
l s

/ L
uc

ro
 -

 C
on

tr
ap

ar
tid

28
8

   
   

   
   

   
   

 
1.

10
5

   
   

   
   

   
 

2.
66

4
   

   
   

   
   

 
(2

73
)

   
   

   
   

   
   

4.
08

6
   

   
   

   
   

   
 

5.
78

9
   

   
   

   
   

   
 

11
.2

16
   

   
   

   
   

  
 

 
   

  -
 C

on
tri

b.
 P

ro
vi

só
ria

 s
/ M

ov
. F

in
an

ce
ira

 - 
C

P
M

F
-

   
   

   
   

   
   

  
-

   
   

   
   

   
   

  
-

   
   

   
   

   
   

  
-

   
   

   
   

   
   

  
-

   
   

   
   

   
   

   
 

-
   

   
   

   
   

   
   

 
-

   
   

   
   

   
   

   
 

 
 

3.
 P

AG
A

M
E

N
TO

S
   

   
  

12
.3

74
.8

78
   

   
 

13
.4

06
.5

28
   

   
 

12
.2

82
.6

79
   

   
 

11
.9

35
.3

21
   

   
 

12
.3

20
.1

21
   

   
   

 
13

.6
57

.0
64

   
   

   
 

13
.9

93
.4

42
   

   
   

 
 

 
   

3.
1.

 P
A

G
A

M
E

N
TO

S 
IN

S
S

11
.9

17
.7

42
   

   
 

12
.2

76
.3

11
   

   
 

11
.7

42
.7

75
   

   
 

11
.6

91
.8

69
   

   
 

11
.7

53
.9

52
   

   
   

 
13

.1
42

.7
36

   
   

   
 

13
.3

36
.3

80
   

   
   

 
 

 
   

  3
.1

.1
. B

E
N

EF
ÍC

IO
S

11
.2

51
.7

01
   

   
 

11
.9

11
.8

33
   

   
 

11
.3

28
.0

19
   

   
 

11
.3

69
.2

95
   

   
 

11
.2

95
.4

46
   

   
   

 
12

.6
04

.7
77

   
   

   
 

12
.4

32
.1

10
   

   
   

 
 

 
   

   
 - 

T
ot

al
 d

e 
Be

ne
fíc

io
s

11
.3

13
.2

46
   

   
 

11
.9

49
.1

17
   

   
 

11
.3

73
.4

22
   

   
 

11
.4

23
.9

60
   

   
 

11
.3

39
.3

52
   

   
   

 
12

.6
74

.7
35

   
   

   
 

12
.4

75
.9

00
   

   
   

 
 

 
   

   
 - 

D
ev

ol
uç

ão
 d

e 
B

en
ef

íc
io

s
(6

1.
54

5)
   

   
   

   
 

(3
7.

28
4)

   
   

   
   

 
(4

5.
40

3)
   

   
   

   
 

(5
4.

66
5)

   
   

   
   

 
(4

3.
90

6)
   

   
   

   
   

(6
9.

95
8)

   
   

   
   

   
(4

3.
79

0)
   

   
   

   
   

 
 

   
   

 3
.1

.1
.1

. P
R

E
VI

D
E

N
C

IÁ
R

IO
S

10
.4

97
.6

08
   

   
 

11
.1

69
.2

93
   

   
 

10
.5

73
.2

83
   

   
 

10
.6

11
.6

27
   

   
 

10
.5

30
.9

32
   

   
   

 
11

.7
35

.8
79

   
   

   
 

11
.5

61
.2

68
   

   
   

 
 

 
   

   
   

 3
.1

.1
.1

.1
. P

ag
os

 p
el

o 
IN

S
S

10
.1

73
.7

89
   

   
 

10
.0

83
.9

84
   

   
 

10
.2

22
.3

81
   

   
 

10
.3

76
.8

54
   

   
 

10
.3

83
.6

44
   

   
   

 
11

.2
49

.1
47

   
   

   
 

11
.2

77
.3

41
   

   
   

 
 

 
   

   
   

 3
.1

.1
.1

.2
. S

en
te

nç
as

 J
ud

ic
ia

is
 - 

TR
F  

(9
)

32
3.

82
0

   
   

   
   

1.
08

5.
30

9
   

   
   

35
0.

90
2

   
   

   
   

23
4.

77
3

   
   

   
   

14
7.

28
8

   
   

   
   

   
48

6.
73

2
   

   
   

   
   

28
3.

92
7

   
   

   
   

   
 

 
   

   
 3

.1
.1

.2
. N

Ã
O

-P
R

E
V

ID
E

N
C

IÁ
R

IO
S

75
4.

09
3

   
   

   
   

74
2.

54
0

   
   

   
   

75
4.

73
6

   
   

   
   

75
7.

66
8

   
   

   
   

76
4.

51
4

   
   

   
   

   
86

8.
89

7
   

   
   

   
   

87
0.

84
2

   
   

   
   

   
 

 
   

   
   

 3
.1

.1
.2

.1
. E

P
U

 T
.N

. 
13

6.
54

8
   

   
   

   
50

.4
30

   
   

   
   

  
52

.1
38

   
   

   
   

  
53

.8
79

   
   

   
   

  
52

.3
63

   
   

   
   

   
  

49
.3

15
   

   
   

   
   

  
49

.1
57

   
   

   
   

   
  

 
 

   
   

   
 3

.1
.1

.2
.2

. L
O

A
S 

61
7.

54
5

   
   

   
   

69
2.

10
9

   
   

   
   

70
2.

59
8

   
   

   
   

70
3.

78
9

   
   

   
   

71
2.

15
1

   
   

   
   

   
81

9.
58

2
   

   
   

   
   

82
1.

68
5

   
   

   
   

   
 

 
   

  3
.1

.2
. P

E
SS

O
AL

  (
1

0)
50

1.
90

3
   

   
   

   
32

3.
84

6
   

   
   

   
31

4.
05

6
   

   
   

   
31

0.
37

3
   

   
   

   
32

3.
28

8
   

   
   

   
   

37
1.

56
3

   
   

   
   

   
46

3.
60

4
   

   
   

   
   

 
 

   
  3

.1
.3

. C
U

S
TE

IO
 (1

1)
16

4.
13

8
   

   
   

   
40

.6
32

   
   

   
   

  
10

0.
70

0
   

   
   

   
12

.2
02

   
   

   
   

  
13

5.
21

8
   

   
   

   
   

16
6.

39
7

   
   

   
   

   
44

0.
66

6
   

   
   

   
   

 
 

   
3.

2.
 T

R
AN

S
F.

 A
 T

ER
C

E
IR

O
S

 (1
2)

45
7.

13
6

   
   

   
   

1.
13

0.
21

7
   

   
   

53
9.

90
4

   
   

   
   

24
3.

45
2

   
   

   
   

56
6.

17
0

   
   

   
   

   
51

4.
32

8
   

   
   

   
   

65
7.

06
2

   
   

   
   

   
 

 
4.

 A
R

R
E

C
AD

A
Ç

Ã
O

 L
ÍQ

U
ID

A
 (2

.1
 –

 3
.2

)
8.

04
6.

98
6

   
   

   
7.

37
0.

98
1

   
   

   
8.

23
6.

14
2

   
   

   
8.

59
8.

32
7

   
   

   
8.

18
7.

79
1

   
   

   
   

8.
58

9.
06

4
   

   
   

   
8.

47
4.

51
8

   
   

   
   

 
 

5.
 S

AL
D

O
 P

R
EV

ID
E

N
C

IÁ
R

IO
 (4

 –
 3

.1
.1

.1
)

(2
.4

50
.6

23
)

   
   

  
(3

.7
98

.3
12

)
   

   
  

(2
.3

37
.1

41
)

   
   

  
(2

.0
13

.3
00

)
   

   
  

(2
.3

43
.1

42
)

   
   

   
  

(3
.1

46
.8

15
)

   
   

   
  

(3
.0

86
.7

50
)

   
   

   
  

 
 

6.
 S

AL
D

O
 A

R
R

EC
. L

ÍQ
. -

 B
EN

EF
. (

4 
– 

3.
1.

1)
(3

.2
04

.7
15

)
   

   
  

(4
.5

40
.8

51
)

   
   

  
(3

.0
91

.8
77

)
   

   
  

(2
.7

70
.9

68
)

   
   

  
(3

.1
07

.6
56

)
   

   
   

  
(4

.0
15

.7
13

)
   

   
   

  
(3

.9
57

.5
92

)
   

   
   

  
 

 
7.

 S
AL

D
O

 O
P

E
R

A
C

IO
N

A
L 

( 2
 –

 3
 )

(6
99

.3
97

)
   

   
   

  
80

7.
95

2
   

   
   

   
(2

41
.9

19
)

   
   

   
  

12
3.

97
6

   
   

   
   

42
7.

96
9

   
   

   
   

   
61

.1
40

   
   

   
   

   
  

(1
88

.8
00

)
   

   
   

   
  

 
 

8.
 S

AL
D

O
 F

IN
A

L 
( 1

 +
 2

 –
 3

 )
 (1

3)
 

4.
65

4.
87

7
   

   
   

5.
46

2.
82

8
   

   
   

5.
22

0.
91

0
   

   
   

5.
34

4.
88

6
   

   
   

5.
77

2.
85

5
   

   
   

   
5.

83
3.

99
5

   
   

   
   

5.
64

5.
19

5
   

   
   

   
 

 

Ta
be

la
 1

Fl
ux

o 
de

 C
ai

xa
 - 

20
05

 (R
$ 

m
il 

co
rr

en
te

s)

It
en

s 
de

 R
ec

ei
ta

 e
 D

es
pe

sa
ja

n
fe

v
m

ar
ab

r
m

ai
ju

n
ju

l
ag

o
se

t

 
 

 
5.

35
4.

27
4

   
   

   
   

 
 

 
90

.2
60

.9
55

   
   

   
 

 
 

 
61

.6
12

.0
76

   
   

   
 

 
 

 
57

.8
45

.3
49

   
   

   
 

 
 

 
2.

69
1.

07
0

   
   

   
   

 
 

 
20

5.
65

1
   

   
   

   
   

 
 

 
5.

08
1

   
   

   
   

   
   

 
 

 
 

56
   

   
   

   
   

   
   

   
 

 
 

38
7.

82
2

   
   

   
   

   
 

 
 

-
   

   
   

   
   

   
   

  
 

 
 

58
3.

57
4

   
   

   
   

   
 

 
 

(1
06

.5
26

)
   

   
   

   
  

 
 

 
22

7.
71

4
   

   
   

   
   

 
 

 
27

0.
81

8
   

   
   

   
   

 
 

 
1.

40
4.

58
6

   
   

   
   

 
 

 
26

.7
45

.7
62

   
   

   
 

 
 

 
3.

00
5.

95
1

   
   

   
   

 
 

 
22

.2
00

   
   

   
   

   
  

 
 

 
31

2
   

   
   

   
   

   
   

 
 

 
 

18
.0

05
.6

43
   

   
   

 
 

 
 

5.
26

8.
38

4
   

   
   

   
 

 
 

41
8.

20
0

   
   

   
   

   
 

 
 

19
6

   
   

   
   

   
   

   
 

 
 

 
-

   
   

   
   

   
   

   
  

 
 

 
24

.8
75

   
   

   
   

   
  

 
 

 
-

   
   

   
   

   
   

   
  

 
 

 
89

.9
70

.0
34

   
   

   
 

 
 

 
85

.8
61

.7
66

   
   

   
 

 
 

 
82

.1
93

.1
81

   
   

   
 

 
 

 
82

.5
49

.7
32

   
   

   
 

 
 

 
(3

56
.5

51
)

   
   

   
   

  
 

 
 

76
.6

79
.8

91
   

   
   

 
 

 
 

73
.7

67
.1

40
   

   
   

 
 

 
 

2.
91

2.
75

1
   

   
   

   
 

 
 

5.
51

3.
29

0
   

   
   

   
 

 
 

44
3.

83
0

   
   

   
   

   
 

 
 

5.
06

9.
46

0
   

   
   

   
 

 
 

2.
60

8.
63

2
   

   
   

   
 

 
 

1.
05

9.
95

3
   

   
   

   
 

 
 

4.
10

8.
26

8
   

   
   

   
 

 
 

57
.5

03
.8

08
   

   
   

 
 

 
 

(1
9.

17
6.

08
3)

   
   

   
 

 
 

(2
4.

68
9.

37
3)

   
   

   
 

 
 

29
0.

92
2

   
   

   
   

   
 

 
 

5.
64

5.
19

5
   

   
   

   

no
v

de
z

Ac
um

. 2
00

5
ou

t



18 • Agosto de 2005 • nº08

Fo
nt

e:
 C

G
F/

IN
SS

.
El

ab
or

aç
ão

: S
PS

/M
PS

.
(1

) C
on

tri
bu

içã
o 

pr
ev

id
en

ciá
ria

 a
rr

ec
ad

ad
a 

e t
ra

ns
fer

id
a 

pe
la

 U
ni

ão
.

(2
) A

rr
ec

ad
aç

ão
 p

ro
ve

ni
en

te 
do

 P
ro

gr
am

a 
de

 R
ec

up
er

aç
ão

 F
isc

al
, q

ue
 p

ro
m

ov
e a

 re
gu

la
riz

aç
ão

 d
e c

ré
di

to
s d

a 
U

ni
ão

, d
ec

or
re

nt
es

 d
e d

éb
ito

s d
e p

es
so

as
 ju

ríd
ica

s, 
re

la
tiv

os
 a

 tr
ib

ut
os

 e 
co

nt
rib

ui
çõ

es
 a

dm
in

ist
ra

do
s p

ela
 S

RF
 e 

pe
lo

 IN
SS

 (a
tu

al
 M

P 
nº

 2
.0

04
-

6/
00

, r
eg

ul
am

en
ta

do
 p

elo
 D

ec
re

to
 n

º 3
.3

42
/0

0)
.

(3
) D

ívi
da

 d
os

 h
os

pi
ta

is 
ju

nt
o 

à 
Pr

ev
id

ên
cia

 re
pa

ss
ad

a 
ao

 IN
SS

 a
tra

vé
s d

o 
Fu

nd
o 

Na
cio

na
l d

e S
aú

de
.

(4
) V

al
or

 d
o 

re
sg

at
e d

e C
D

P 
ju

nt
o 

ao
 Te

so
ur

o 
Na

cio
na

l.
(5

) C
on

tri
bu

içõ
es

 d
as

 U
ni

ve
rs

id
ad

es
 co

m
 u

til
iza

çã
o 

de
 re

cu
rs

os
 d

o 
Fu

nd
o 

de
 In

ce
nt

ivo
 a

o 
En

sin
o 

Su
pe

rio
r –

 F
IE

S,
 re

pa
ss

ad
as

 à
 P

re
vid

ên
cia

 a
tra

vé
s d

a 
Se

cr
eta

ria
 d

o 
Te

so
ur

o 
Na

cio
na

l.
(6

) D
éb

ito
s r

ec
eb

id
os

 em
 d

ec
or

rê
nc

ia
 d

e C
on

tra
to

 d
e A

ss
un

çã
o,

 C
on

fis
sã

o 
e C

om
pe

ns
aç

ão
 d

e C
ré

di
to

s.
(7

) R
ete

nç
ão

 d
a 

pa
rc

ela
 d

o 
cr

éd
ito

 p
re

vid
en

ciá
rio

 d
as

 p
es

so
as

 ju
ríd

ica
s q

ue
 in

gr
es

sa
m

 co
m

 a
çõ

es
 co

nt
ra

 a
 P

re
vid

ên
cia

 (L
ei 

nº
 9

.70
9/

98
).

(8
) R

ec
ur

so
s a

nt
ec

ip
ad

os
 p

elo
 T

es
ou

ro
 N

ac
io

na
l p

ar
a 

a 
co

be
rtu

ra
 d

e 
ev

en
tu

ai
s e

xc
es

so
s d

e 
pa

ga
m

en
to

s s
ob

re
 re

ce
bi

m
en

to
s.

(9
) P

ag
am

en
to

 d
e p

re
ca

tó
rio

s d
e b

en
efí

cio
s e

 d
e r

eq
ui

siç
õe

s d
e p

eq
ue

no
 va

lo
r r

es
ul

ta
nt

es
 d

e e
xe

cu
çõ

es
 ju

di
cia

is.
 A

 L
ei 

nº
 1

0.
52

4,
 d

e 2
5.

07
.2

00
2,

 n
o 

se
u 

ar
t. 

28
, d

ete
rm

in
ou

 q
ue

 a
s d

ot
aç

õe
s o

rç
am

en
tá

ria
s p

ar
a 

pa
ga

m
en

to
 d

es
tes

 va
lo

re
s s

er
ia

m
de

sc
en

tra
liz

ad
as

 ao
s T

rib
un

ai
s, 

nã
o m

ai
s s

en
do

 pa
ga

s p
elo

 IN
SS

.
(1

0)
 R

eú
ne

 p
ag

am
en

to
s r

ea
liz

ad
os

 a
 a

tiv
os

, i
na

tiv
os

 e 
pe

ns
io

ni
sta

s d
o 

qu
ad

ro
 d

o 
IN

SS
.

(11
) R

eú
ne

 a
s d

es
pe

sa
s o

pe
ra

cio
na

is 
co

ns
ig

na
da

s n
as

 se
gu

in
tes

 co
nt

as
: S

er
viç

os
 d

e T
er

ce
iro

s, 
Re

m
un

er
aç

ão
 B

an
cá

ria
, E

CT
, M

at
er

ia
l, 

Ad
m

in
ist

ra
çã

o 
e P

at
rim

ôn
io

, G
EA

P 
(P

at
ro

na
l),

 D
AT

AP
RE

V, 
PA

SE
P 

e D
ive

rs
os

.
(1

2)
 R

ec
ur

so
s r

ec
ol

hi
do

s p
elo

 IN
SS

 e 
re

pa
ss

ad
os

 a
os

 se
gu

in
tes

 ó
rg

ão
s: 

FN
D

E 
(sa

lá
rio

 ed
uc

aç
ão

), 
IN

CR
A,

 D
PC

/F
D

EP
 - 

M
ar

íti
m

o,
 S

D
R/

M
AA

RA
, S

EN
AI

, S
ES

I, 
SE

NA
C,

 S
ES

C,
 S

EB
RA

E,
 S

EN
AR

, S
ES

T, 
SE

NA
T,

 S
ES

CO
O

P.
(1

3)
 O

 S
al

do
 F

in
al

 a
cu

m
ul

ad
o 

re
fer

e-
se

 a
o 

sa
ld

o 
fin

al
 d

o 
úl

tim
o 

m
ês

 co
ns

id
er

ad
o.

It
en

s 
d

e
 R

e
c

ei
ta

 e
 D

e
s

p
e

sa
ju

l/
04

ju
n

/0
5

ju
l/

0
5

V
a

r.
 II

I/
II

V
a

r.
 I

II
/I

A
cu

m
. 

J
a

n
.

A
c

u
m

. 
Ja

n
.

V

I
II

II
I

E
m

 %
E

m
 %

a
 ju

l-
0

4 
- 

IV
a 

ju
l-

05
 -

 V
V

1
. 

S
A

L
D

O
 I

N
IC

IA
L

 
5

.5
7

8.
27

8
  

  
  

  
 

5.
77

4
.5

8
7

  
  

  
  

 
5

.8
3

3
.9

95
  

   
  

  
1,

0
4

,6
3

0
.9

87
.9

7
4

  
   

  
  

38
.0

1
0

.2
0

2
  

  
  

  
 

2
. 

R
E

C
E

B
IM

E
N

T
O

S
1

2
.0

0
6.

14
2

  
  

  
 

1
3.

72
2

.3
2

0
  

  
  

 
1

3
.8

0
4

.6
42

  
  

   
0,

6
1

5,
0

8
4

.3
78

.7
8

7
  

   
  

  
91

.1
5

6
.2

5
7

  
  

  
  

 
  

 2
.1

. 
A

R
R

E
C

A
D

A
Ç

Ã
O

 
8

.5
0

7.
26

3
  

  
  

  
 

9.
10

6
.1

2
3

  
  

  
  

 
9

.1
3

1
.5

79
  

   
  

  
0,

3
7

,3
5

7
.9

76
.7

3
3

  
   

  
  

62
.2

2
2

.6
3

7
  

  
  

  
 

  
  

 -
 A

rr
e

ca
d

aç
ão

 B
a

n
cá

ri
a

7
.9

6
7.

40
8

  
  

  
  

 
8.

62
3

.8
2

2
  

  
  

  
 

8
.6

1
3

.6
62

  
   

  
  

(0
,1

)
8

,1
5

3
.8

89
.4

4
2

  
   

  
  

58
.4

0
9

.9
8

6
  

  
  

  
 

  
  

 -
 S

IM
P

LE
S

 (1
)

3
7

7.
67

8
  

  
  

  
  

  
39

2
.9

7
6

  
  

  
   

  
 

4
0

9
.3

27
   

  
  

   
  

4,
2

8
,4

2
.4

53
.6

2
3

   
  

  
  

  
2

.7
1

9
.5

1
8

  
  

  
  

   

  
  

 -
 P

ro
g

ra
m

a 
de

 R
ec

u
pe

ra
çã

o 
F

is
c

a
l 

- 
R

E
F

IS
 (2

)
3

5.
62

0
  

  
  

  
  

  
  

2
4

.5
0

6
  

  
   

  
  

   
2

0
.3

33
  

  
  

  
  

  
  

(1
7

,0
)

(4
2

,9
)

2
19

.3
1

9
  

  
   

  
  

  
20

8
.1

1
1

  
  

  
  

  
  

 
  

  
 -

 F
u

nd
o

 N
a

ci
o

n
a

l d
e 

S
aú

d
e 

- 
F

N
S

 (3
)

51
1

  
  

  
  

  
  

   
  

  
4

1
0

   
  

  
   

  
  

   
  

4
13

  
  

  
  

  
   

  
  

  
0,

7
(1

9
,2

)
5

.5
1

7
  

  
  

  
  

  
  

   
5

.1
7

0
  

  
  

  
   

  
  

  
  

  
 -

 C
e

rt
ifi

ca
d

o
s 

d
a

 D
ív

id
a 

P
ú

b
lic

a
 -

 C
D

P
 (4

)
-

  
  

  
  

  
  

   
  

  
 

-
  

  
   

  
  

   
  

  
  

  
  

56
  

  
  

  
   

  
  

  
  

  
-

-
25

1
  

  
  

  
  

  
   

  
  

 
5

6
  

  
   

  
  

   
  

  
   

 

  
  

 -
 F

u
nd

o
 d

e
 I

nc
en

tiv
o 

a
o 

E
n

s
in

o
 S

u
p

er
io

r 
- 

F
IE

S
 (5

)
5

1.
03

7
  

  
  

  
  

  
  

5
4

.2
6

2
  

  
   

  
  

   
5

4
.7

48
  

  
  

  
  

  
  

0,
9

7
,3

5
19

.1
1

8
  

  
   

  
  

  
39

1
.4

1
3

  
  

  
  

  
  

 
  

  
 -

 Q
u

ita
çã

o
 d

e
 D

ív
id

as
 (6

)
-

  
  

  
  

  
  

   
  

  
 

-
  

  
   

  
  

   
  

  
  

  
  

-
  

  
  

  
  

  
   

  
  

   
  

-
-

-
  

  
  

  
  

  
  

  
   

  
  

  
-

  
  

  
  

  
   

  
  

  
  

  
  

  
  

 -
 D

e
pó

si
to

s
 J

ud
ic

ia
is

  
(7

)
8

8.
80

2
  

  
  

  
  

  
  

2
9

.9
7

9
  

  
   

  
  

   
4

9
.4

40
  

  
  

  
  

  
  

6
4

,9
(4

4
,3

)
9

76
.0

4
0

  
  

   
  

  
  

59
5

.8
0

6
  

  
  

  
  

  
 

  
  

 -
 R

e
st

it
ui

ç
õe

s 
d

e 
A

rr
e

ca
d

aç
ão

(1
3.

79
4

)
  

  
  

  
  

  
 

(1
9

.8
3

3
)

  
  

  
  

  
  

 
(1

6
.3

99
)

  
  

  
  

   
  

(1
7

,3
)

1
8,

9
(8

6
.5

7
7

)
  

  
  

  
  

  
  

(1
0

7
.4

2
2)

  
  

  
  

  
  

  
 2

.2
. 

R
E

N
D

IM
E

N
T

O
S

 F
IN

A
N

C
E

IR
O

S
6

8.
32

8
  

  
  

  
  

  
  

8
6

.7
9

2
  

  
   

  
  

   
6

9
.4

86
  

  
  

  
  

  
  

(1
9

,9
)

1
,7

6
76

.9
8

5
  

  
   

  
  

  
22

8
.0

9
7

  
  

  
  

  
  

 
  

 2
.3

. 
O

U
T

R
O

S
 R

E
C

E
B

IM
E

N
T

O
S

 P
R

Ó
P

R
IO

S
 

3
2.

43
9

  
  

  
  

  
  

  
3

6
.6

6
4

  
  

   
  

  
   

4
5

.2
21

  
  

  
  

  
  

  
2

3
,3

3
9,

4
1

79
.4

2
6

  
  

   
  

  
  

27
3

.0
0

8
  

  
  

  
  

  
 

  
 2

.4
. 

A
N

T
E

C
IP

A
Ç

Ã
O

 D
E

 R
E

C
E

IT
A

 (
T

e
so

u
ro

 N
a

ci
o

na
l)

 (8
)

(1
.1

6
7.

68
3

)
  

  
  

  
2.

55
5

.6
8

2
  

  
  

  
 

2
.9

4
2

.1
27

  
   

  
  

1
5

,1
(3

52
,0

)
(4

.0
49

.8
9

7
)

  
  

  
  

 
1

.4
5

4
.0

2
7

  
  

  
  

   
  

 2
.5

. 
T

R
A

N
S

F
E

R
Ê

N
C

IA
S

 D
A

 U
N

IÃ
O

4
.5

6
5.

79
4

  
  

  
  

 
1.

93
7

.0
5

9
  

  
  

  
 

1
.6

1
6

.2
29

  
   

  
  

(1
6

,6
)

(6
4

,6
)

2
9

.5
95

.5
4

0
  

   
  

  
26

.9
7

8
.4

8
8

  
  

  
  

 
  

  
 -

 R
e

cu
rs

o
s 

O
rd

in
á

ri
os

 (
in

cl
. 

R
e

cu
rs

os
 O

rd
in

 /
 C

O
F

IN
S

 -
 T

R
F

)
1

3
9.

27
0

  
  

  
  

  
  

48
6

.7
1

8
  

  
  

   
  

 
2

8
3

.9
27

   
  

  
   

  
(4

1
,7

)
1

0
3

,9
2

.2
71

.1
6

8
   

  
  

  
  

3
.0

4
8

.9
1

4
  

  
  

  
   

  
  

 -
 C

o
nc

ur
s

os
 e

 P
ro

g
n

ó
st

ic
os

7.
91

5
  

  
  

  
  

  
   

 
-

  
  

   
  

  
   

  
  

  
  

  
1

3
.0

60
  

  
  

  
  

  
  

-
6

5,
0

23
.7

6
5

  
   

  
  

   
  

 
2

2
.4

2
1

  
  

  
  

  
   

  
  

  
 -

 O
p

e
ra

ç
õe

s 
d

e
 C

ré
d

it
o 

E
x

te
rn

a
-

  
  

  
  

  
  

   
  

  
 

1
2

  
  

  
  

  
  

   
  

  
  

3
00

  
  

  
  

  
   

  
  

  
2

.4
0

3
,4

-
-

  
  

  
  

  
  

  
  

   
  

  
  

3
1

2
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
 -

 C
O

F
IN

S
2

.4
1

6.
34

5
  

  
  

  
 

58
2

.1
5

9
  

  
  

   
  

 
4

4
7

.2
13

   
  

  
   

  
(2

3
,2

)
(8

1
,5

)
1

7
.6

79
.6

2
2

  
   

  
  

18
.1

4
0

.8
5

3
  

  
  

  
 

  
  

 -
 C

O
F

IN
S

/L
O

A
S

7
5

5.
66

6
  

  
  

  
  

  
81

3
.3

4
4

  
  

  
   

  
 

8
1

2
.5

00
   

  
  

   
  

(0
,1

)
7

,5
4

.9
68

.8
9

0
   

  
  

  
  

5
.3

1
7

.3
1

0
  

  
  

  
   

  
  

 -
 C

O
F

IN
S

/D
es

v.
 I

m
p

. 
e

 C
o

n
tr

ib
. 

- 
E

P
U

9
9.

20
8

  
  

  
  

  
  

  
4

9
.0

1
5

  
  

   
  

  
   

4
8

.0
00

  
  

  
  

  
  

  
(2

,1
)

(5
1

,6
)

4
31

.2
6

2
  

  
   

  
  

  
42

3
.5

3
2

  
  

  
  

  
  

 
  

  
 -

 D
e

vo
lu

çã
o

 d
o

 P
la

no
 S

e
g

ur
id

a
de

 S
o

ci
a

l (
P

S
S

) 
/ 

P
A

S
E

P
 /

 O
u

tr
o

s
2

  
  

  
  

  
  

   
  

  
   

 
2

1
  

  
  

  
  

  
   

  
  

  
12

  
  

  
  

   
  

  
  

  
  

(4
4

,2
)

5
4

7
,1

10
5

  
  

  
  

  
  

   
  

  
 

1
9

9
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
 -

 R
e

cu
rs

o
s 

O
rd

in
á

ri
os

 -
 C

o
n

tr
a

p
ar

tid
a

-
  

  
  

  
  

  
   

  
  

 
-

  
  

   
  

  
   

  
  

  
  

  
-

  
  

  
  

  
  

   
  

  
   

  
-

-
-

  
  

  
  

  
  

  
  

   
  

  
  

-
  

  
  

  
  

   
  

  
  

  
  

  
  

  
 -

 C
o

nt
rib

. 
S

o
c

ia
l 

so
b

re
 L

u
cr

o
 (

in
cl

. 
C

o
n

tr
ib

 S
oc

ia
l 

s/
 L

uc
ro

 -
 C

o
nt

ra
p

a
rt

i d
9

1.
98

8
  

  
  

  
  

  
  

5
.7

9
1

  
   

  
  

   
  

  
1

1
.2

16
  

  
  

  
  

  
  

9
3

,7
(8

7
,8

)
4

70
.8

8
3

  
  

   
  

  
  

2
4

.9
4

6
  

  
  

  
  

   
  

  
  

 -
 C

o
nt

rib
. 

P
ro

v
is

ó
ria

 s
/ 

M
ov

. F
in

a
n

ce
ir

a 
- 

C
P

M
F

1
.0

5
5.

40
0

  
  

  
  

 
-

  
  

   
  

  
   

  
  

  
  

  
-

  
  

  
  

  
  

   
  

  
   

  
-

(1
00

,0
)

3
.7

49
.8

4
5

   
  

  
  

  
-

  
  

  
  

  
   

  
  

  
  

  
  

3
. 

P
A

G
A

M
E

N
T

O
S

  
  

  
  

1
2

.4
3

7.
49

7
  

  
  

 
1

3.
66

1
.1

6
1

  
  

  
 

1
3

.9
9

3
.4

42
  

  
   

2,
4

1
2,

5
8

2
.7

11
.0

0
7

  
   

  
  

90
.8

6
9

.2
8

1
  

  
  

  
 

  
 3

.1
. 

P
A

G
A

M
E

N
T

O
S

 I
N

S
S

1
1

.8
5

5.
49

6
  

  
  

 
1

3.
14

6
.6

7
9

  
  

  
 

1
3

.3
3

6
.3

80
  

  
  

 
1,

4
1

2,
5

7
8

.3
08

.0
2

6
  

   
  

  
86

.7
1

3
.3

2
7

  
  

  
  

 
  

  
 3

.1
.1

. 
B

E
N

E
F

ÍC
IO

S
1

1
.2

9
5.

41
9

  
  

  
 

1
2.

60
8

.5
5

8
  

  
  

 
1

2
.4

3
2

.1
10

  
  

  
 

(1
,4

)
1

0,
1

7
4

.6
81

.2
0

2
  

   
  

  
83

.0
1

0
.1

2
9

  
  

  
  

 
  

  
  

 -
 T

o
ta

l d
e 

B
en

e
fí

ci
o

s
1

1
.3

3
8.

88
6

  
  

  
 

1
2.

67
8

.5
3

7
  

  
  

 
1

2
.4

7
5

.9
00

  
  

  
 

(1
,6

)
1

0,
0

7
5

.0
75

.3
9

1
  

   
  

  
83

.3
7

0
.2

2
8

  
  

  
  

 
  

  
  

 -
 D

ev
ol

u
çã

o
 d

e
 B

e
ne

fí
c

io
s

(4
3.

46
7

)
  

  
  

  
  

  
 

(6
9

.9
7

9
)

  
  

  
  

  
  

 
(4

3
.7

90
)

  
  

  
  

   
  

(3
7

,4
)

0
,7

(3
94

.1
8

9
)

  
  

  
  

  
  

(3
6

0
.0

9
9)

  
  

  
  

  
  

  
  

  
 3

.1
.1

.1
. P

R
E

V
ID

E
N

C
IÁ

R
IO

S
1

0
.4

6
9.

65
1

  
  

  
 

1
1.

73
9

.4
0

0
  

  
  

 
1

1
.5

6
1

.2
68

  
  

  
 

(1
,5

)
1

0,
4

6
9

.8
33

.6
0

9
  

   
  

  
77

.4
4

3
.4

5
1

  
  

  
  

 
  

  
  

  
  

3.
1

.1
.1

.1
. 

P
a

g
o

s 
pe

lo
 IN

S
S

1
0

.3
0

0.
29

6
  

  
  

 
1

1.
25

2
.5

2
2

  
  

  
 

1
1

.2
7

7
.3

41
  

  
  

 
0,

2
9

,5
6

7
.8

61
.0

4
7

  
   

  
  

74
.4

9
0

.2
9

8
  

  
  

  
 

  
  

  
  

  
3.

1
.1

.1
.2

. 
S

e
n

te
n

ça
s 

Ju
d

ic
ia

is
 -

 T
R

F
  

(9
)

1
6

9.
35

5
  

  
  

  
  

  
48

6
.8

7
8

  
  

  
   

  
 

2
8

3
.9

27
   

  
  

   
  

(4
1

,7
)

6
7,

7
1

.9
72

.5
6

2
   

  
  

  
  

2
.9

5
3

.1
5

2
  

  
  

  
   

  
  

  
 3

.1
.1

.2
. N

Ã
O

-P
R

E
V

ID
E

N
C

IÁ
R

IO
S

8
2

5.
76

7
  

  
  

  
  

  
86

9
.1

5
8

  
  

  
   

  
 

8
7

0
.8

42
   

  
  

   
  

0,
2

5
,5

4
.8

47
.5

9
3

   
  

  
  

  
5

.5
6

6
.6

7
8

  
  

  
  

   
  

  
  

  
  

3.
1

.1
.2

.1
. 

E
P

U
 T

.N
. 

1
2

9.
21

3
  

  
  

  
  

  
4

9
.3

3
0

  
  

   
  

  
   

4
9

.1
57

  
  

  
  

  
  

  
(0

,3
)

(6
2

,0
)

4
18

.7
7

5
  

  
   

  
  

  
44

9
.8

0
8

  
  

  
  

  
  

 
  

  
  

  
  

3.
1

.1
.2

.2
. 

L
O

A
S

 
6

9
6.

55
4

  
  

  
  

  
  

81
9

.8
2

8
  

  
  

   
  

 
8

2
1

.6
85

   
  

  
   

  
0,

2
1

8,
0

4
.4

28
.8

1
9

   
  

  
  

  
5

.1
1

6
.8

7
0

  
  

  
  

   

  
  

 3
.1

.2
. 

P
E

S
S

O
A

L  
(1

0
)

4
4

6.
09

4
  

  
  

  
  

  
37

1
.6

7
5

  
  

  
   

  
 

4
6

3
.6

04
   

  
  

   
  

2
4

,7
3

,9
2

.5
22

.5
4

7
   

  
  

  
  

2
.6

3
6

.2
8

3
  

  
  

  
   

  
  

 3
.1

.3
. 

C
U

S
T

E
IO

 (1
1

)
1

1
3.

98
3

  
  

  
  

  
  

16
6

.4
4

7
  

  
  

   
  

 
4

4
0

.6
66

   
  

  
   

  
1

64
,7

2
8

6
,6

1
.1

04
.2

7
7

   
  

  
  

  
1

.0
6

6
.9

1
6

  
  

  
  

   

  
 3

.2
. 

T
R

A
N

S
F

. A
 T

E
R

C
E

IR
O

S
 (1

2
)

5
8

2.
00

2
  

  
  

  
  

  
51

4
.4

8
2

  
  

  
   

  
 

6
5

7
.0

62
   

  
  

   
  

2
7

,7
1

2,
9

4
.4

02
.9

8
1

   
  

  
  

  
4

.1
5

5
.9

5
4

  
  

  
  

   
4

. 
A

R
R

E
C

A
D

A
Ç

Ã
O

 L
ÍQ

U
ID

A
 (

2
.1

 –
 3

.2
)

7
.9

2
5.

26
2

  
  

  
  

 
8.

59
1

.6
4

1
  

  
  

  
 

8
.4

7
4

.5
18

  
   

  
  

(1
,4

)
6

,9
5

3
.5

73
.7

5
2

  
   

  
  

58
.0

6
6

.6
8

3
  

  
  

  
 

5
. 

S
A

L
D

O
 P

R
E

V
ID

E
N

C
IÁ

R
IO

 (
4

 –
 3

.1
.1

.1
)

(2
.5

4
4.

39
0

)
  

  
  

  
(3

.1
4

7
.7

5
9

)
  

   
  

 
(3

.0
8

6
.7

50
)

  
  

  
  

(1
,9

)
2

1,
3

(1
6

.2
59

.8
5

6
)

  
   

  
(1

9
.3

7
6

.7
6

8)
  

  
  

 
6

. 
S

A
L

D
O

 A
R

R
E

C
. 

L
ÍQ

. 
- 

B
E

N
E

F
. 

(4
 –

 3
.1

.1
)

(3
.3

7
0.

15
7

)
  

  
  

  
(4

.0
1

6
.9

1
7

)
  

   
  

 
(3

.9
5

7
.5

92
)

  
  

  
  

(1
,5

)
1

7,
4

(2
1

.1
07

.4
5

0
)

  
   

  
(2

4
.9

4
3

.4
4

6)
  

  
  

 
7

. 
S

A
L

D
O

 O
P

E
R

A
C

IO
N

A
L

 (
 2

 –
 3

 )
(4

3
1.

35
6

)
  

  
  

  
  

 
6

1
.1

5
9

  
  

   
  

  
   

(1
8

8
.8

00
)

  
  

  
  

  
 

(4
0

8,
7

)
(5

6
,2

)
1

.6
67

.7
8

0
   

  
  

   
 

28
6

.9
7

5
  

  
  

  
  

  
 

8
. 

S
A

L
D

O
 F

IN
A

L
 (

 1
 +

 2
 –

 3
 )

 (1
3

) 
5

.1
4

6.
92

2
  

  
  

  
 

5.
83

5
.7

4
5

  
  

  
  

 
5

.6
4

5
.1

95
  

   
  

  
(3

,3
)

9
,7

5
.1

46
.9

2
2

   
  

  
   

 
5

.6
4

5
.1

9
5

  
  

  
  

   

F
lu

x
o

 d
e

 C
a

ix
a

 -
 J

u
l/

2
0

0
5

 (
R

$
 m

il
 d

e
 J

u
l/

2
0

0
5

 -
 I

N
P

C
)

T
a

b
e

la
 2

V
a

lo
re

s
 e

m
 m

il
 R

$
 d

e 
J

u
l/

20
0

5
 -

 I
N

P
C

 



Informe de Previdência Social • 19

Fonte: CGF/INSS.
Elaboração: SPS/MPS.
(1) Inclui Arrecadação do SIMPLES. A partir de 1999, inclui as restituições de arrecadação.
(2) Para o ano de 1993, estão sendo considerados os benefícios totais, isto é, previdenciários + especiais (EPU). A partir de 1994, consideram-se apenas os benefícios previdenciários.
(3) A partir de 1999, considera-se a devolução de benefícios.
(4) Nos meses de janeiro a julho de 1999, inclui valores de Imposto de Renda (IR) de benefícios previdenciários que foram provenientes de emissões de DARF sem transferência de recursos.
(5) Em Out/97, não foram provisionados recursos para pagamento de benefícios no montante de R$ 2,288 bilhões, os quais foram pagos pela rede bancária, segundo acordo firmado com o INSS.

Arrecadação Líquida X Despesa com Benefícios Previdenciários
(acumulado até o mês de Julho de cada ano, em R$ milhões de Julho/2005 - INPC)

(2) (3) (4) (5)
(D)

V alores re fer en tes ao acum ulad o até o mês de Ju lho , a preços de Jul /2005 INP C 

1995 41 .842 3.611 38.231 36 .371 95,1 1.861                     
1996 43 .530 3.581 39.949 41 .465 103,8 (1.516)                    
1997 47 .219 3.509 43.710 44 .111 100,9 (401)                       
1998 47 .148 3.160 43.988 49 .017 111,4 (5.029)                    
1999 47 .463 3.218 44.246 51 .701 116,8 (7.455)                    
2000 50 .825 3.544 47.281 54 .114 114,5 (6.832)                    
2001 54 .028 4.017 50.011 58 .070 116,1 (8.060)                    
2002 54 .589 3.873 50.716 61 .684 121,6 (10.968)                  
2003 51 .484 3.834 47.650 61 .421 128,9 (13.770)                  
2004 57 .977 4.403 53.574 69 .834 130,4 (16.260)                  
2005 62 .223 4.156 58.067 77 .443 133,4 (19.377)                  
ju l/03 7.707 519 7.188 9.959 138,5 (2.771)                    

ago /03 7.834 516 7.318 10 .157 138,8 (2.839)                    
set/03 7.878 543 7.335 9.893 134,9 (2.558)                    
o ut/03 8.261 554 7.707 9.921 128,7 (2.214)                    
nov/03 7.827 586 7.241 10 .793 149,0 (3.552)                    
dez/03 14 .062 578 13.484 18 .150 134,6 (4.666)                    
jan/04 7.393 1.032 6.362 9.631 151,4 (3.270)                    
fev/04 8.187 482 7.705 9.847 127,8 (2.142)                    
m ar/04 8.283 594 7.689 9.294 120,9 (1.605)                    
abr /04 8.290 568 7.722 9.962 129,0 (2.240)                    
mai/04 8.327 553 7.774 10 .063 129,5 (2.290)                    
jun/04 8.990 591 8.398 10 .567 125,8 (2.169)                    
ju l/04 8.507 582 7.925 10 .470 132,1 (2.544)                    

ago /04 8.570 607 7.964 10 .663 133,9 (2.700)                    
set/04 8.531 732 7.799 10 .565 135,5 (2.766)                    
o ut/04 8.712 592 8.120 10 .795 132,9 (2.674)                    
nov/04 8.619 616 8.003 10 .568 132,0 (2.564)                    
dez/04 14 .615 855 13.760 20 .582 149,6 (6.822)                    
jan/05 8.736 470 8.266 10 .784 130,5 (2.517)                    
fev/05 8.695 1.156 7.539 11 .424 151,5 (3.885)                    
m ar/05 8.911 548 8.363 10 .736 128,4 (2.373)                    
abr /05 8.897 245 8.652 10 .677 123,4 (2.026)                    
mai/05 8.747 566 8.181 10 .523 128,6 (2.341)                    
jun/05 9.106 514 8.592 11 .739 136,6 (3.148)                    
ju l/05 9.132 657 8.475 11 .561 136,4 (3.087)                    

(A) E =(D /C) F= (C - D)C = (A  - B)(B )

SaldoP erío do Arr ecadação 
Br uta (1)

Transfer ên cias a 
Terceir os

Arrecadação 
Líqu ida

Benefício s 
Previdenciários     Relação %

T ab ela  3

Re lação en tre  a  Ar recad ação Líq uida  e a  Desp esa  co m  Ben efício s 
(R$  milhões  de  Ju l/2005  - INPC)

Valores em m ilh ões R$ de Jul /2005 - INP C 

0

1 0 .0 0 0

2 0 .0 0 0

3 0 .0 0 0

4 0 .0 0 0

5 0 .0 0 0

6 0 .0 0 0

7 0 .0 0 0

8 0 .0 0 0

9 0 .0 0 0

1 9 9 5 1 9 9 6 1 9 9 7 1 9 9 8 1 9 9 9 2 0 0 0 2 0 0 1 2 0 0 2 2 0 0 3 2 0 0 4 2 0 0 5
A rre c a d a ç ã o  L íq uid a B e ne fíc io s  P re vid e nc iá rio s
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